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PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 139/2024 (C/S) 
 

E D I T A L 
 
O SESC - SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Departamento Regional em Pernambuco, 
entidade de direito privado, sem fins lucrativos, comunica a realização de licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, com modo de 
disputa “aberto”, conforme condições especificadas neste edital e seus anexos. 
 
A presente licitação é regida pela Resolução Sesc Nº 1.593/2024, de 2/5/2024, do Conselho 
Nacional do Serviço Social do Comércio, e pelas disposições deste instrumento convocatório e 
de seus anexos. 
 
O processo licitatório será conduzido pela Comissão de Licitação e pelo (a) Pregoeiro(a) com a 
equipe de apoio, todos designados, conforme Portaria Normativa SESC/PE Nº 262/2024, de 20 
de maio de 2024. 
 
A abertura da licitação será realizada no dia 11/12/2024 às 10 horas, no 4ª andar da Casa 
do Comércio/Edifício Josias Albuquerque, situada à Avenida Visconde de Suassuna, nº 
265, Santo Amaro, Recife/PE. CEP: 50.050-540.  
 
 
1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1 – O presente Pregão Presencial tem por objeto à CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PRODUÇÃO FOTOGRÁFICA E DE AUDIOVISUAL PARA 
REGISTRAR PROJETOS E ATIVIDADES DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO EM 
PERNAMBUCO (SESC/DR-PE) RELACIONADOS ÀS ÁREAS FINALÍSTICAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, SAÚDE E ASSISTÊNCIA DA INSTITUIÇÃO, POR MEIO DE 
SUAS UNIDADES OPERACIONAIS, BEM COMO AQUELES QUE ENVOLVEM 
DIRETAMENTE AS DIRETORIAS E A PRESIDÊNCIA, COM PAUTAS RELACIONADAS À 
AFIRMAÇÃO INSTITUCIONAL EXTERNAS E INTERNAS, em conformidade com as 
especificações descritas no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) deste edital, observadas as 
demais condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
 
1.1.1 – O objeto deverá abranger: 
 
a) Fotografia, com captação, seleção, tratamento, edição e finalização digital, inclusive fotografia 
de cena. 
 
b) Vídeo, com captação de imagem, com edição e finalização digital, para criação de materiais 
em diversos formatos (educativos, institucionais, informativos, promocionais, vinhetas, cobertura 
de eventos e cursos, redes sociais, tutoriais animados, apresentação de projetos, plataformas 
diversas de streaming e outras aplicações). 
 
1.2 – O valor global estimado da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), assim 
distribuídos: a) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para serviços de fotografia; e b) R$ 
100.000,00 (cem mil reais) para serviços de produção de vídeo, conforme descritivos indicados 
na tabela contida no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 
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1.2.1 – A estimativa indicada acima se constitui em previsão dimensionada com base no 
perfil de consumo de conteúdo audiovisual da instituição, não estando o Sesc/DR-PE 
obrigado a realizar este orçamento em sua totalidade, e não cabendo à contratada o direito 
de pleitear qualquer tipo de reparação. Portanto, o Sesc/DR-PE se reserva no direito de, a 
seu critério, utilizar ou não o recurso previsto. 
 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
2.1 – O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) cumprir rigorosamente os prazos estipulados 
neste edital, e atender a todas as normas de segurança, responsabilizando-se exclusivamente, 
civil e criminalmente, por todos e quaisquer eventos que ocorrerem quando da prestação dos 
serviços, durante o período de sua vigência. 
 
2.2 – A desobediência aos prazos e condições estabelecidos acarretará a aplicação, ao licitante 
vencedor, das sanções estabelecidas neste edital e no contrato ou documento equivalente 
(Pedido de Compra), no que couber. 
 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar deste certame os interessados que atenderem a todas as condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 
3.2 – Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas na qual o objeto social 
expresso no estatuto ou contrato social especifique atividade pertinente e compatível com o 
objeto da presente licitação e estejam legalmente estabelecidas no País. 
 
3.3 – A participação na presente licitação implica a aceitação integral e irretratável dos termos 
e condições deste instrumento convocatório, dos seus anexos e das normas técnicas gerais ou 
especiais pertinentes ao objeto desta licitação. 
 
3.4 – Estarão impedidas de participar desta licitação empresas que: 
 
a) Estejam sob decretação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou 
extrajudicial; e 
 
b) Estejam suspensas de licitar com o Sesc, Departamento Regional em Pernambuco;  
 
3.5 – As empresas interessadas deverão entregar a PROPOSTA COMERCIAL e os 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, em sessão pública, na data e no horário marcado para 
abertura deste PREGÃO, e neste momento, deverão entregar em separado as CREDENCIAIS 
dos representantes. 
 
3.6 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e a PROPOSTA COMERCIAL, necessários à 
participação dos interessados na presente licitação serão recebidos pela Comissão de Licitação 
em invólucros separados, devidamente fechados (colados ou lacrados), a saber: 
 
a) Envelope nº 1: lacrado, identificado com os dizeres “PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE 
Nº 139/2024 – PROPOSTA COMERCIAL”, Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque, 
situado à Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, 4º andar, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 
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50.050-540, e como remetente, o nome do proponente por extenso (razão social) e endereço 
completo. 
 
b) Envelope nº 2: lacrado, identificado com os dizeres “PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE 
Nº 139/2024 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, Casa do Comércio/Edifício Josias 
Albuquerque, situado à Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, 4º andar, Santo Amaro, 
Recife/PE, CEP: 50.050-540, e como remetente, o nome do proponente por extenso (razão 
social) e endereço completo. 
 
3.7 – Deverão ser apresentados 02 (dois) envelopes distintos, conforme alíneas “a” e “b” do 
subitem 3.6 deste edital. A inversão do conteúdo dos envelopes ou a apresentação de conteúdos 
distintos em um dos envelopes poderá, a critério da Comissão de Licitação, acarretar a 
eliminação da empresa neste certame. 
 
3.8 – Os envelopes poderão ser postados nos correios com antecedência necessária à sua 
chegada ao Sesc/DR-PE antes da sessão pública ou entregues diretamente no Sesc/DR-PE, 
sito na Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque, situado à Avenida Visconde de 
Suassuna, nº 265, 4º andar, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50.050-540, impreterivelmente, até 
o dia e hora marcados para abertura, ou ainda apresentados à Comissão de Licitação na abertura 
da sessão. 
 
3.8.1 – No caso expresso no subitem 3.8 acima, o Sesc/DR-PE não se responsabilizará por 
perdas, danos ou extravios das documentações enviadas, decorridos no percurso dos 
documentos, bem como da não chegada dos mesmos até o dia e hora da abertura deste 
processo licitatório, cabendo total responsabilidade sobre a integridade da documentação 
por conta do licitante que promover tal ato. 
 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 – Antes da abertura das propostas, os representantes dos licitantes interessados em 
participar do certame deverão fazer o seu credenciamento junto ao Pregoeiro(a), apresentando 
os documentos que os credenciem a participar da licitação, inclusive com poderes para 
formulação de ofertas e lances verbais. 
 
4.2 – Os DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO do representante serão entregues em 
separado e NÃO DEVEM ser colocados dentro de nenhum dos envelopes, quer seja o de 
PROPOSTA COMERCIAL ou de DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.3 – Cada licitante poderá credenciar apenas 01 (um) representante, que será o único admitido 
a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos 
neste edital, por seu representado. 
 
4.3.1 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa, sob a pena de exclusão sumária dos licitantes representados. 
 
4.4 – Por credenciamento entende-se a apresentação dos seguintes documentos: 
 
a) Sócios, proprietários ou dirigentes – cópia (autenticada em cartório) do respectivo 
contrato social ou estatuto, no qual sejam expressos poderes para exercerem direitos e 
assumirem obrigações pela empresa. Neste caso, não será necessário que no documento esteja 
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expressa a existência de poderes para formulação de ofertas e lances verbais, entendendo-se 
que os poderes para exercerem direitos e obrigações pela empresa, habilitam a pessoa para 
todo e qualquer ato em nome da empresa. Deverá ser apresentado documento de 
identificação, válido em todo território Nacional. 
 
b) Procuradores – procuração (cópia autenticada em cartório), pública ou particular, que 
comprove a outorga de poderes, para formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos 
os demais atos, em nome do licitante. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma 
reconhecida em cartório, acompanhada dos documentos comprobatórios dos poderes do 
outorgante. Deverá ser apresentado documento de identificação, válido em todo território 
Nacional. 
 

b.1) Caso seja nomeado um procurador, apresentar, juntamente com o instrumento 
de procuração, cópia autenticada do documento de identificação do procurador, 
válido em todo território Nacional, acompanhada do contrato social do licitante 
participante, onde esteja expressa a capacidade ou competência do outorgante para 
substituir mandatário. 

 
4.5 – A não apresentação ou incorreção dos documentos de credenciamento acarretará o 
não reconhecimento do representante do licitante, ficando o mesmo impedido de atuar 
nos procedimentos do presente Pregão Presencial, embora não seja negado à empresa o 
direito de participar da licitação.  
 
4.6 – O credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em todos 
os seus itens, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em eventuais 
negociações entre as partes, evitando com isso a interrupção da sessão para contatos 
externos, visando ao esclarecimento de dúvidas sobre o teor da mesma, ficando os casos 
excepcionais para serem avaliados pelo Pregoeiro. 
 
 
5. DA PROPOSTA COMERCIAL 
 
A proposta deverá ser apresentada conforme MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO 
II) deste edital, atendendo as seguintes exigências: 
 
5.1 – FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 
a) 01 (uma) via digitada, impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, 
contendo os dados da empresa interessada, sem rasuras e devendo estar datada e assinada 
pelo responsável legal da empresa na última folha e rubricadas nas demais. 
 
b) Ser numerada, utilizando-se a seguinte grafia: número da folha/quantidade total de folhas. A 
grafia citada visa indicar, com precisão, a quantidade total de folhas e a numeração de cada folha 
em relação a esse total. Como exemplo, supondo o total de vinte folhas, teria a seguinte 
numeração: 1/20, 2/20, 3/20...20/20. 
 
c) Ser redigida de forma clara, não sendo aceitas as que apresentarem rasuras, entrelinhas, 
ressalvas ou emendas. 
 
d) Na proposta deverá constar a especificação completa do LOTE, em conformidade com as 
especificações técnicas contidas no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) deste edital. 
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5.2 – INFORMAÇÕES QUE DEVERÃO ESTAR CONTIDAS NA PROPOSTA 
 
5.2.1 – PREÇO DE TODOS SERVIÇOS CONTIDOS NOS ITENS DO LOTE, MÉDIA DOS 
PREÇOS DE CADA ITEM E VALOR TOTAL EM DISPUTA 
 
a) Deverá apresentar o VALOR DE CADA SERVIÇO CONTIDO NO ITEM DO LOTE, A MÉDIA 
DOS PREÇOS DE CADA ITEM E VALOR TOTAL EM DISPUTA (SOMA DAS MÉDIAS DOS 
ITENS), em conformidade com o MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL (ANEXO II) deste 
edital. contemplando, obrigatoriamente, todas as despesas com salários, encargos sociais, 
tributos, descontos, emolumentos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, contribuições 
fiscais e parafiscais, uniformes, administração, mão de obra, transporte, seguros, 
deslocamento, e demais despesas incidentes direta e indiretamente no fornecimento do objeto 
desta licitação, inclusive o lucro. 
 

a.1) As despesas de deslocamentos a serviço (hotel, alimentação e locomoção), ocorridas 
fora da Região Metropolitana da Cidade do Recife, serão pagas pelo Sesc/DR-PE, 
mediante reembolso em até 10 (dez) dias úteis. Para tanto a empresa deverá apresentar 
notas fiscais para os itens de despesa autorizados, respeitando-se o limite dos valores de 
diárias concedidas aos empregados do Sesc/DR-PE quando a serviço no Estado de 
Pernambuco (diária local) ou fora dele (diária nacional). 

 
5.2.2 – ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 
 
a) ESPECIFICAÇÃO detalhada dos serviços prestados, em conformidade com as condições 
estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) deste edital. 
 
5.2.3 – DADOS BANCÁRIOS: informar e indicar o banco, agência e conta corrente onde, 
caso a empresa licitante seja declarada vencedora, será efetuado o crédito referente à 
realização dos serviços, objeto desta licitação, desde que os mesmos atendam às 
especificações constantes no Anexo I do edital.   
 
5.2.4 – ASSINATURA DO CONTRATO 
 
a) Na proposta também deverá constar a identificação do representante legal da empresa que 
assinará o contrato. 
 
5.2.5 – PROPOSTA AJUSTADA 
 
5.2.5.1 – A empresa que for declarada vencedora do certame deverá apresentar a proposta 
ajustada, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, conforme os valores negociados na fase 
de lances e, nesta ocasião, a Comissão de Licitação verificará se os preços estão em 
conformidade com os valores estimados para esta licitação, antes da homologação do processo.   
 
5.3 – DA CONFERÊNCIA DA PROPOSTA  
 
5.3.1 – A Comissão de Licitação fará conferência da proposta apresentada pelo licitante e, 
verificando erro de cálculo ou de anotações no preenchimento, efetuará as devidas correções. 
 
5.3.2 – Se na proposta a especificação estiver incompleta, esta será considerada igual à exigida 
no presente edital, obrigando-se o proponente à entrega de produto que atenda em plenitude às 
condições do ANEXO I deste edital.  
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5.3.3 – Serão desclassificadas ainda as propostas que apresentem irregularidades ou defeitos 
capazes de dificultar o julgamento ou que imponham condições ou ressalvas em relação às 
condições estabelecidas neste edital. 
 
5.3.4 – Configurando o erro detectado como vício material, cuja solução não possa ser 
promovida pela Comissão de Licitação, sem alteração substancial da proposta, esta será 
considerada desclassificada. 
 
5.4 – CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A PROPOSTA 
 
5.4.1 – Os prazos exigidos neste edital deverão estar expressos na proposta, NÃO sendo 
admitidas expressões do tipo “de acordo com o lote xx do edital” ou equivalentes, 
PODENDO a critério da Comissão de Licitação implicar na desclassificação do licitante. 
 
5.4.2 – Os termos constantes na proposta apresentada são de exclusiva responsabilidade 
do licitante. 
 
5.4.3 – Os preços ofertados deverão ser firmes e irreajustáveis. 
 
5.4.4 – A validade da proposta não poderá ser inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar 
da data da Sessão Pública. 
 
5.4.4.1 – Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido 
homologada, sem que o contrato ou documento equivalente (Pedido de Compra) assinado, esta 
fica automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação contrária formal do licitante, 
para o e-mail: licitacao@sescpe.com.br, dirigida à Comissão de Licitação/Pregoeiro(a), 
caracterizando seu declínio em continuar na licitação. 
 
5.4.5 – Não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente aceito pela Comissão de Licitação, sendo que o inadimplemento deste 
subitem implica nas penalidades estabelecidas para o inadimplemento total do Contrato. 
 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
 
Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar todos os documentos indicados nos 
subitens a seguir, compreendendo a comprovação de habilitação jurídica, qualificação técnica e 
regularidade fiscal. 
 
6.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) ATO CONSTITUTIVO e suas últimas alterações ou ALTERAÇÃO CONTRATUAL com sua 
respectiva consolidação contratual, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado da 
sede do licitante, onde deverá estar indicado ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação. 
 
a.1) Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 
competente, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separado. 
 
a.2) Observações: 
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1 – Deverá apresentar Registro Comercial e/ou Certificado da Condição do Microempreendedor 
Individual (CCMEI), no caso de empresário individual. 
2 – Em se tratando de sociedade por ações, o ato constitutivo deverá ser acompanhado de 
documentação da eleição de seus administradores. 
3 – Tratando-se de sociedade civil, o ato constitutivo deverá estar inscrito no órgão de classe e 
acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
4 – Os documentos solicitados nas alíneas “a” e “a.1”, acima mencionados, deverão estar 
adaptados às novas regras do novo Código Civil vigente. 
5 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
b) DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO, válido em todo o território nacional, no caso de firma 
individual. 
 
6.2 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
a) O licitante participante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica 
que comprove a realização de registros fotográficos profissionais de espetáculos de teatro, 
dança, música, circo e exposições em galerias de arte. O documento também evidenciar 
especialização em fotografia de cena, que inclui a captura de imagens durante filmagens, 
peças teatrais ou produções audiovisuais, com o objetivo de registrar momentos 
específicos e o ambiente de gravação para fins de divulgação e confecção de material 
publicitário. A empresa precisará ainda apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade 
técnica que comprove a realização de serviços relacionados à produção de vídeos 
evidenciando experiência em produtos audiovisuais voltados à comunicação institucional 
e promocional.  
 
a.1) Nas duas situações de que trata a alínea “a” acima, os atestados deverão ser fornecidos por 
empresas/clientes, compatíveis em características e prazos com o objeto desta licitação, de 
eventos realizados em nível estadual, regional, nacional ou internacional, acrescido de, pelo 
menos, 01 (um) portfólio de trabalhos de cada tipo (foto e vídeo), em formato digital ou por 
meio de link (link para o portfólio completo). 
 
a.3) Nos atestados a serem apresentados deverá estar patenteado que a empresa 
forneceu/prestou o serviço objeto desta licitação com a qualidade esperada, de conformidade 
com as descrições contidas no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital, dentro dos prazos 
convencionados em contrato. 
 
a.4) O(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação do signatário e ser apresentado(s) em 
papel timbrado do declarante. 
 
a.5) O Sesc/DR-PE se reserva o direito de diligenciar sobre a veracidade das informações 
contidas no(s) atestado(s) de que trata o subitem anterior. 
 
b) O licitante deverá ter disponível um estúdio de produção de vídeo para gravação de conteúdo 
ou transmissão de eventos online em conformidade com descrição no item 13 da tabela do 
subitem 3.32, Anexo I (Termo de Referência) deste edital, com cenografia híbrida (painel digital 
para interações e ambiência física), iluminação e captação de áudio e vídeo, localizado na 
Região Metropolitana do Recife, tendo em vista que a sede administrativa da instituição se 
encontra na capital.  
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b.1) Os equipamentos destinados ao atendimento das necessidades dos serviços de fotografia 
das pautas/ações, eventos e projetos do Sesc/DR-PE deverão corresponder às especificações 
constantes do item 01 do subitem 3.32, Anexo I (Termo de Referência) deste edital, e deverão 
ser comprovados através da apresentação dos códigos dos equipamentos no referido 
subitem citado. 
 
b.2) Os equipamentos destinados ao atendimento das necessidades de filmagens das 
pautas/ações, eventos e projetos do Sesc/DR-PE deverão corresponder às especificações 
constantes do item 3.3 (Das especificações técnicas, quantitativos e prazos) do Termo de 
Referência (Anexo I) deste edital, e deverão ser comprovados através da apresentação dos 
códigos dos equipamentos no referido item citados.  
 
b.3) Para fins de comprovação da existência do espaço de que trata a alínea “b” acima, o licitante 
vencedor deverá apresentar contrato, recibo ou declaração, contendo nome da empresa, 
endereço, telefone, e-mail e nome do responsável e mês/ano em questão, no ato da 
assinatura do contrato.  
 
c) O licitante deverá comprovar vínculo entre os profissionais e a empresa proponente através 
de uma ou de mais maneiras a seguir, no ato da assinatura do contrato:  
 
I. Sócio: cópia do contrato/estatuto social da empresa; Diretor: estatuto social e ata de eleição 

devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 
II. Funcionário/Empregado permanente da empresa: Contrato de Trabalho por Tempo 

Indeterminado ou de qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto 
na legislação de regência da matéria;  

III. Prestador de Serviços: cópia do Contrato de Prestação de Serviços; e/ou 
IV. Declaração de Contratação Futura do Profissional detentor do atestado apresentado, 

acompanhada de declaração de anuência do profissional.  
 
c.1) Acerca do indicado no item 01 (Serviço de fotografia com captação, seleção, tratamento, 
edição e finalização digital) do subitem 3.32, Anexo I (Termo de Referência) deste edital, a 
empresa deverá possuir, no ato da assinatura do contrato, equipe de acordo com as alíneas 
“b” e “d”, indicados no subitem 3.21 do ANEXO I do edital.  
 
c.1.1) Esses profissionais deverão comprovar aptidão para as atividades/funções de serviço de 
fotografia, com captação, edição e finalização digital, por meio de formação acadêmica, e/ou 
portfólio próprio, e/ou atestado de empresas contratantes do mercado. 
 
c.2) No tocante ao item 02 (Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e 
finalização digital) citado no subitem 3.32, Anexo I (Termo de Referência) deste edital, a empresa 
deverá possuir, no ato da assinatura do contrato, equipe de acordo com as alíneas “a”, “c” e 
“e” , indicados no subitem 3.21 do ANEXO I do edital.  
 
c.2.1) Esses profissionais deverão comprovar aptidão para as atividades/funções de: produção, 
criação de roteiro, redação, revisão de texto, direção, locução, edição e finalização, autoração, 
iluminação, engenharia de som e produção musical, por meio de formação acadêmica, e/ou 
portfólio próprio, e/ou atestado de empresas contratantes do mercado. 
 
6.2.1 – Para atender o que se encontra disposto nas alíneas “b”, “c” e suas subalíneas, as 
empresas interessadas em participar deverão apresentar DECLARAÇÃO de que dispõe das 

http://www.sescpe.org.br/


 

COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO  

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

Página 9 de 48 
 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Casa do Comércio I Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

exigências e dos profissionais com atribuições técnicas para execução do objeto e que, caso 
seja vencedora do certame, apresentará na ocasião da assinatura do contrato. 
  
6.3 – REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ/MF. 
 
b) Certificado de Regularidade Fiscal - CRF, perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, relativo ao domicílio ou sede do licitante, atualizada. 
 
c) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos relativos aos 
Tributos Federais, Dívida Ativa da União e Contribuições Previdenciárias, expedida em 
conjunto pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
nos termos da Portaria MF 358, de 5/9/2014, atualizada. 
 
d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, atualizada. 

 
d.1) Se a empresa licitante NÃO FOR CONTRIBUINTE DO ICMS, DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIDÃO DE NÃO CONTRIBUINTE. Quando for o caso, a DECLARAÇÃO DE NÃO 
CONTRIBUINTE poderá ser através de Declaração assinada pelo Contador responsável, 
devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo responsável legal 
da empresa, de que a mesma não é contribuinte do ICMS. 
 
e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, atualizada. 

 
e.1) Se a empresa licitante NÃO FOR CONTRIBUINTE DO ISS, DEVERÁ APRESENTAR 
CERTIDÃO DE NÃO CONTRIBUINTE. Quando for o caso, a DECLARAÇÃO DE NÃO 
CONTRIBUINTE poderá ser através de Declaração assinada pelo Contador responsável, 
devidamente registrado no CRC (Conselho Regional de Contabilidade) e pelo responsável legal 
da empresa, de que a mesma não é contribuinte do ISS. 
 
6.3.1 – Caso a (s) certidão (ões) expedida (s) pela (s) fazenda (s) federal, estadual e municipal 
seja (m) POSITIVA (S), o Sesc/DR-PE se reserva o direito de só aceitá-la (s) se a (s) mesma (s) 
contiver (em) expressamente o efeito de NEGATIVA, nos termos do art. 206 do Código Tributário 
Nacional, passado pelo seu emitente. 
 
6.3.2 – Sendo ou não contribuinte, o licitante fica obrigado a apresentar as certidões de 
regularidade expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, nos termos das 
alíneas “c” a “e” do subitem 6.3 deste edital. 
 
6.3.3 – Todos os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante e com o número 
do CNPJ e endereço respectivo. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar 
em nome da matriz, se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em 
nome da matriz. 
 
6.4 – CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS 
 
6.4.1 – Todos os documentos apresentados deverão estar numerados, utilizando-se a seguinte 
grafia: número da folha / quantidade total de folhas. A grafia citada visa indicar, com precisão, a 
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quantidade total de folhas e a numeração de cada folha em relação a esse total. Como exemplo, 
supondo o total de vinte folhas, teria a seguinte numeração: 1/20, 2/20, 3/20... 20/20.  
 
6.4.2 – Caso a documentação não esteja numerada, o representante da empresa poderá fazê-
la durante a sessão pública. 
 
6.4.3 – A documentação deverá ser apresentada em cópias autenticadas por cartório. Se 
julgar necessário, a Comissão de Licitação poderá solicitar aos licitantes a apresentação dos 
documentos originais para fins de confrontação com as cópias autenticadas apresentadas. 
 
6.4.4 – Não serão aceitas cópias coloridas ou documentos que contenham rasuras, borrões ou 
quaisquer outras marcas que denotem que não sejam originais, mas meramente cópias, que 
deverão estar autenticadas por cartório.  
 
6.4.5 – No caso de apresentação apenas dos documentos na forma original, os mesmos não 
serão devolvidos, passando a integrar a documentação do processo. 
 
6.4.6 – Os documentos que forem emitidos pela Internet estarão sujeitos a posterior 
conferência na página eletrônica do órgão emissor, para verificação de sua autenticidade 
e validade. 
 
6.4.7 – Os documentos deverão estar válidos na data de recebimento dos envelopes, 
exceto os constantes na alínea “a” do subitem 6.2 deste edital, que não tem validade 
expressa. Nos demais, a validade corresponderá ao prazo fixado nos próprios 
documentos. 
 
6.4.8 – Quando o órgão emitente for omisso em relação ao prazo de validade dos mesmos, 
considerar-se-á o prazo de validade de 180 (cento e oitenta) dias.  
 
 
7. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
 
7.1 – A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
e conteúdo deste edital. 
 
7.2 – A Comissão de Licitação procederá à identificação dos representantes das empresas, caso 
estejam presentes, e receberá os envelopes referentes às propostas comerciais e à 
documentação, bem como, a prova de representação do proponente ou instrumento particular 
de procuração que autorize seu preposto a participar do pregão, com poderes para formular 
lances verbais de preços, firmarem declarações, desistir ou apresentar razões de recursos, 
assinar a ata e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente certame. 
 
7.2.1 – Os interessados que não puderem estar presentes no momento da abertura, poderão 
participar desta licitação desde que comprovadamente entreguem os envelopes, contendo a 
proposta comercial e a documentação de habilitação, devidamente fechados, rubricados e 
timbrados, constando o número e modalidade desta licitação, na sala da Comissão de Licitação 
do Sesc/DR-PE, localizada na Casa do Comércio/Edifício Josias Albuquerque, situada na 
Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, 4º andar, Santo Amaro, CEP: 50.050-540, Recife/PE, 
antes do horário de abertura da licitação. 
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7.3 – Após a hora marcada para o recebimento dos envelopes, nenhum documento ou 
proposta será recebido pela Comissão de Licitação, pelo que se recomenda que todos os 
interessados em participar da licitação estejam no local designado 15 (quinze) minutos 
antes do horário previsto. 
 
7.4 – A Comissão de Licitação procederá: 
 
7.4.1 – A abertura dos ENVELOPES DAS PROPOSTAS, passando os seus conteúdos para 
análise e vistos pelos presentes. 
 
7.4.2 – A desclassificação das propostas que não atendam às exigências do edital e que não 
tenham condições de serem julgadas. 
 
7.4.2.1 – Da desclassificação das propostas de preço somente caberá pedido de reconsideração 
à própria Comissão de Licitação, com a justificativa de suas razões, a ser apresentado, de 
imediato, oralmente ou por escrito, na mesma sessão pública em que vier a ser proferida. 
 
7.4.2.2 – A Comissão analisará e decidirá de imediato o pedido de reconsideração, sendo-lhe 
facultado, no entanto, suspender a sessão pública. 
 
7.4.2.3 – Da decisão da Comissão de Licitação relativa ao pedido de reconsideração não caberá 
recurso.  
 
7.4.2.4 – A classificação de apenas duas propostas escritas de preço não inviabilizará a 
realização da fase de lances verbais. 
 
7.4.2.5 – A validade da licitação não ficará comprometida se inviabilizada a fase de lances, 
em razão da apresentação e/ou classificação de apenas uma proposta. 
 
7.5 – Realizada a classificação das propostas escritas pela Comissão de Licitação, terá início a 
fase de apresentação de lances verbais. O Pregoeiro convidará os licitantes para ofertarem seus 
lances verbais em valores distintos e decrescentes, de forma sequencial, a partir do autor da 
proposta de maior preço (maior valor total em disputa) e, em seguida, os demais 
classificados na ordem decrescente. 
 
7.5.1 – Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 
 
7.5.2 – Havendo lances, o Pregoeiro realizará uma nova rodada, começando pelo autor da última 
proposta de maior preço, e, assim, sucessivamente, até que, numa rodada completa, não haja 
mais lance e se obtenha, em definitivo, a proposta de menor preço, ou seja, o menor valor 
total em disputa, conforme alínea “a” do subitem 5.2.1 deste edital. 
 
7.5.3 – Só serão considerados os lances iguais ou inferiores ao último menor preço obtido. 
 
7.5.3.1 – Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor, o lance 
que tiver sido primeiramente ofertado. 
 
7.5.4 – O licitante que não apresentar lance numa rodada não ficará impedido de participar de 
nova rodada, caso ocorra. 
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7.5.5 – Não havendo lances verbais na primeira rodada, serão consideradas as propostas 
escritas de preço classificadas para esta fase. 
 
7.5.6 – Após declarar encerrada a fase de lances verbais, o Pregoeiro ordenará as 
propostas em ordem crescente de preços. A Comissão de Licitação, antes de declarar o 
vencedor, promoverá a abertura e a verificação da documentação relativa à habilitação do 
licitante que, na ordem feita pelo Pregoeiro, apresentou o menor preço. 
 

7.5.7 – Será vencedora da licitação, a empresa que atenda todas as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório e que apresente o menor preço na soma dos 
itens 1 e 2 do lote único de que trata o subitem 3.32 do ANEXO I do edital (Termo de 
Referência).  
 
7.6 – Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para que 
seja obtido um preço ainda melhor. 
 

7.6.1 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades previstas neste edital. 
 

7.6.2 – Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará, com auxílio da equipe de apoio, 
a aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do objeto proposto com o especificado no 
edital, decidindo motivadamente a respeito. 
 

7.7 – Ocorrendo a hipótese de inabilitação ou descumprimento de qualquer outra 
exigência estabelecida neste instrumento convocatório caberá à Comissão de Licitação 
autorizar o Pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, 
observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam 
ao critério de aceitabilidade estabelecidos neste edital. A Comissão de Licitação 
procederá à imediata abertura do envelope de habilitação do próximo licitante 
classificado, observada a ordem crescente de preço, até que um deles preencha as 
condições de habilitação exigidas neste edital e seus anexos. 
 

7.8 – Durante os trabalhos de julgamento das propostas ou dos documentos de habilitação, o 
Pregoeiro poderá suspender a reunião para promover diligências acerca de dúvidas que não 
possam ser sanadas de imediato. 
 
7.9 – Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, o 
licitante será habilitado e declarado vencedor do certame, ficando o mesmo convocado, 
se for o caso, a apresentar nova proposta de preço escrita, firmada pelo representante 
legal, em papel timbrado ou personalizado do licitante, adequada ao lance eventualmente 
ofertado/negociado, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do término da etapa 
de lances. 
 
7.9.1 – A não apresentação da nova proposta no prazo determinado no subitem 7.9 acima, 
ensejará aplicação das penalidades legalmente previstas, bem como na desclassificação 
do licitante. 
 
7.9.2 – Caso a Comissão de Licitação julgue necessário, poderá suspender a reunião para 
analisar os documentos de habilitação/proposta, marcando nova data e horário em que 
comunicará o resultado de sua apreciação. 
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7.10 – Da reunião lavrar-se-á ATA circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes 
presentes. 
 
7.11 – Na hipótese de inabilitação de todos os licitantes ou de desclassificação de todas 
as propostas, poderá ser fixado novo prazo para apresentação de documentação de 
habilitação ou de propostas retificadas. 
 
7.11.1 – Igual procedimento também poderá ser adotado nos casos em que não houver 
comparecimento de interessados. 
 
7.12 – Caso a Comissão de Licitação julgue necessário, poderá submeter as propostas, 
como também os documentos de qualificação técnica, para análise da área técnica do 
Sesc/DR-PE, que emitirá laudo técnico, com efeito classificatório, confirmando que as 
especificações e exigências técnicas estão de acordo com o solicitado no objeto desta 
licitação. 

 
7.13 – Declarado o licitante vencedor, a Comissão de Licitação encaminhará o processo à 
autoridade competente para homologação do certame e adjudicação do objeto ao licitante 
vencedor. 
 
7.13.1 – Após a homologação e adjudicação pela autoridade competente será publicado o 
resultado do vencedor no site do Sesc/DR-PE: www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes. 
 
7.14 – A qualquer momento, até a assinatura do contrato ou documento equivalente (Pedido de 
Compra), o Sesc/DR-PE poderá desclassificar licitantes, sem que lhes caiba qualquer 
indenização, caso tenha conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a capacidade 
financeira, técnica ou administrativa, inclusive incorreções que venham a ser detectadas na 
documentação e propostas. 
 

 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
8.1 – A presente licitação é do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, referente à prestação dos 
serviços. Na obtenção da proposta mais vantajosa, o julgamento far-se-á vinculado ao 
atendimento das exigências contidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 
8.2 – Serão desclassificadas da licitação as propostas que: 
 
a) Estejam em desacordo com o presente instrumento convocatório; 
 
b) Não atendam a quaisquer das condições e especificações contidas nesta licitação e/ou 
ofereçam vantagens nela não previstas; 
 
c) Sejam omissas, contenham emendas, erros, rasuras, entrelinhas ou apresentem 
irregularidades que dificultem o julgamento; 
 
d) Propostas com alternativas; e 
 
e) Oferecerem preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.  
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8.3 – Poderão ser desclassificadas as propostas dos licitantes cujas especificações sejam 
reprovadas, após análise e parecer da área técnica do Sesc/DR-PE. 
 
8.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 8.3, acima, ou no descumprimento das exigências e 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, caberá à Comissão de Licitação autorizar o 
Pregoeiro a convocar o autor do segundo menor lance, e os autores dos demais lances, desde 
que atendam às exigências contidas neste edital e seus anexos. 
 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
9.1 – Sem prejuízo das obrigações inerentes à perfeita execução do objeto da licitação e demais 
disposições deste instrumento, constituem obrigações e responsabilidades das partes aquelas 
elencadas nas CLÁUSULAS OITAVA e NONA da MINUTA DO CONTRATO (ANEXO III), além 
de outras que estejam relacionadas à perfeita execução do objeto licitado. 
 
 
10. DO CONTRATO 
 
10.1 – Após a homologação e adjudicação, o licitante vencedor será convocado para assinatura 
do contrato, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar da data da convocação, que será realizada 
através de e-mail pela Unidade de Suprimentos (Coordenação de Compras) do Sesc/DR-PE. 
 
10.1.1 – Para as empresas localizadas fora da Região Metropolitana do Recife, o prazo para 
assinatura do contrato será de até 02 (dois) dias úteis, a contar da data da convocação. 
 
10.2 – A recusa injustificada em assinar o contrato ou retirar o documento equivalente 
(Pedido de Compra), dentro do prazo estipulado, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida, cabendo ao Sesc/DR-PE, aplicar as penalidades previstas no Artigo 
39 da Resolução SESC nº 1.593/2024. 
 
10.3 – A qualquer momento o Sesc/DR-PE poderá rescindir unilateralmente o contrato com o 
licitante, sem que lhes caiba qualquer tipo de indenização, caso tenha conhecimento de fato que 
desabone a idoneidade, a capacidade financeira, técnica ou administrativa, inclusive incorreções 
que venham a ser detectadas na documentação ou na proposta comercial. 
 
10.4 – Quando o convocado não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas 
acima, serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
formalização da contratação nas condições de suas propostas, limitado ao valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos deste edital, ou revogar a licitação. 
 
10.5 – O licitante vencedor é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará A 
IMEDIATA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROPONENTE QUE O TIVER APRESENTADO, ou, 
caso tenha sido vencedor, A RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO OU DOCUMENTO 
EQUIVALENTE (PEDIDO DE COMPRA), sem prejuízo de outras penalidades previstas neste 
instrumento convocatório, observada as hipóteses contidas no Artigo 41 da Resolução SESC nº 
1.593/2024. 
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10.6 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, desde 
que plenamente justificado, atendendo aos interesses e conveniência do Sesc/DR-PE, mediante 
termo aditivo, até o limite de 10 (dez) anos, conforme Artigo 33 da Resolução SESC nº 
1.593/2024, desde que as condições permaneçam vantajosas para o Sesc/DR-PE. 
 
10.7 – O contrato poderá ser aditado nas hipóteses de complementação ou acréscimo que 
se fizerem necessários até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor global 
atualizado, conforme previsto no Artigo 38 da Resolução SESC n° 1.593/2024. 
 
10.8 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas Partes, de acordo com as cláusulas e as 
disposições da Resolução SESC n° 1.593/2024, respondendo cada uma pelas consequências 
de seu inadimplemento ou descumprimento, total ou parcial. 
 
10.9 – Poderá o contrato ser rescindido por qualquer uma das Partes, em qualquer 
momento, sem que haja qualquer tipo de motivo relevante, não obstante a outra parte 
deverá ser avisada previamente por escrito, no prazo de 30 (trinta) dias corridos da data 
do recebimento da notificação. 
 
10.10 – Os preços pactuados serão irreajustáveis, durante a vigência do contrato. Entretanto, os 
contratos poderão ter seus valores reequilibrados, para mais ou para menos, mediante 
solicitação fundamentada da parte interessada, demonstrando o fato superveniente, o nexo com 
o objeto e a demonstração analítica de quais itens da composição de preços foram impactados, 
observada as demais disposições contidas no Artigo 42 da Resolução SESC n° 1.593/2024. 
 
10.11 – Serão partes integrantes do contrato: o EDITAL, seus ANEXOS e a PROPOSTA 
apresentada pelo licitante vencedor. 
 
10.12 – As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, e as 
decorrentes de necessidade de prorrogação constarão de termos aditivos, além das hipóteses 
previstas no Artigo 38 da Resolução SESC n° 1.593/2024. 
 
10.13 – O não cumprimento das cláusulas pactuadas no contrato vinculado ao presente Pregão 
acarretará na sua rescisão, mediante expressa comunicação à Parte infratora com os efeitos 
previstos no Artigo 40 da Resolução SESC n° 1.593/2024. 
 
10.14 – Não será possível a subcontratação total do objeto deste certame. 
 
10.15 – A subcontratação parcial dependerá de pedido expresso motivado da CONTRATADA e 
da prévia autorização pelo CONTRATANTE. 
 
10.16 – É expressamente proibida a subcontratação do objeto ao licitante que tenha participado 
do procedimento licitatório ou de empresa proibida de contratar com o Sesc/DR-PE. 
 
 
11. DO PAGAMENTO 
 
11.1 – Sem prejuízo das obrigações inerentes à perfeita execução do objeto da licitação e 
demais disposições deste instrumento, a forma de pagamento prevista constitui-se a 
elencada na CLÁUSULA SEXTA da MINUTA DO CONTRATO (ANEXO III) deste edital. 
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12. DAS PENALIDADES 
 
12.1 – Sem prejuízo das obrigações inerentes à perfeita execução do objeto da licitação e 
demais disposições deste instrumento, as penalidades previstas constituem-se aquelas 
elencadas na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA da MINUTA DO CONTRATO (ANEXO III) 
deste edital. 
 
12.2 – Para fins de penalidade, o lance é considerado proposta. 
 
 
13. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
 

13.1 – Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação 
ou sugestões do presente instrumento convocatório e seus anexos deverão ser encaminhados 
por escrito à Comissão de Licitação, através do e-mail: licitacao@sescpe.com.br, até 02 (dois) 
dias úteis antes da data de abertura estabelecida neste Pregão Presencial. 
 

13.1.1 – Não sendo feito nesse prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos, precluindo toda a matéria nele constante, não cabendo ao 
licitante o direito a qualquer reclamação posterior. 
 

13.2 – Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data de abertura deste Pregão Presencial, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório, condicionado à entrega da documentação 
formal de impugnação no mesmo prazo, exclusivamente, para o e-mail: 
licitacao@sescpe.com.br. As respostas serão disponibilizadas a todos os licitantes, nos moldes 
do previsto no subitem 14.1 deste edital. 
 

13.2.1 – A Comissão de Licitação/Pregoeiro(a) decidirá sobre a impugnação, e caso necessário, 
poderá ser definida e publicada nova data para realização do certame.  
 

13.3 – No final da sessão, o licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 02 (dois) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
13.3.1 – O provimento de recursos pela autoridade competente somente invalidará os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
13.3.2 – A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante implicará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 
 
13.3.3 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na 
Comissão de Licitação, os quais poderão ser disponibilizados via Internet. 
 
13.4 – Após a declaração do vencedor desta licitação pelo Pregoeiro, não havendo manifestação 
dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará o processo 
de licitação à autoridade competente para análise da regularidade do procedimento e posterior 
homologação do certame e adjudicação do objeto ao licitante vencedor. 
 
13.5 – Após julgados eventuais recursos interpostos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente homologará o procedimento e adjudicará o objeto do 
certame ao licitante vencedor. 
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13.6 – Não será aceita a intenção de recursos sobre assuntos meramente protelatórios.  
 
13.7 – Não caberá recurso da decisão da autoridade competente do Sesc/DR-PE que é a última 
instância de julgamento da entidade. 
 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1 – As decisões relativas a esta licitação serão publicadas no site do Sesc/DR-PE: 
www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes. 
 
14.1.1 – É DE RESPONSABILIDADE DO LICITANTE O ACOMPANHAMENTO DE TODAS AS 
INFORMAÇÕES NO REFERIDO SÍTIO, DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO, EXIMINDO 
O SESC/DR-PE DA OBRIGAÇÃO DE INFORMAR POR QUALQUER OUTRO MEIO DE 
COMUNICAÇÃO. 
 
14.2 – A Comissão de Licitação/Pregoeiro(a) poderá, no interesse do Sesc/DR-PE em 
manter o caráter competitivo desta licitação, relevar omissões puramente formais nos 
documentos e propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a 
lisura do certame e possam ser sanadas em prazo fixado pela mesma. Poderá também 
pesquisar via internet, quando possível, para verificar a regularidade/validade de 
documentos ou fixar prazo para dirimir eventuais dúvidas. O resultado de tal 
procedimento será determinante para fins de classificação/habilitação. 
 
14.3 – A Comissão de Licitação/Pregoeiro(a) poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer 
momento, solicitar por escrito aos licitantes, por e-mail, informações adicionais sobre a 
documentação e as propostas apresentadas, com o propósito de esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. O não atendimento da solicitação no prazo estabelecido poderá implicar 
a desclassificação do licitante. 
 
14.4 – O licitante vencedor e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos 
e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem do Sesc e/ou terceiros em 
decorrência da execução indevida do objeto desta licitação. 
 
14.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos no presente instrumento convocatório, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e serão considerados dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos aqui referidos 
em dia de funcionamento do Sesc/DR-PE. 
 
14.6 – Quando, por motivo de força maior, não se realizar o ato do recebimento dos envelopes 
desta licitação, a Comissão de Licitação marcará nova data e hora a serem divulgadas conforme 
previsto no subitem 14.1 deste edital. 
 
14.7 – Não serão levados em consideração, os documentos e as propostas que não estiverem 
de acordo com as condições deste instrumento convocatório e seus anexos, querem por 
omissão, quer por discordância. 
 
14.8 – Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta comercial e dos 
documentos de habilitação, implica na aceitação plena e total das condições e exigências deste 
instrumento convocatório, na veracidade e autenticidade das informações constantes na 
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proposta comercial e nos documentos apresentados e, ainda, na inexistência de fato impeditivo 
à participação da empresa, bem como de que deverá declará-lo quando ocorrido. 
 
14.9 – O Sesc/DR-PE se reserva o direito de cancelar unilateralmente esta licitação, a 
qualquer momento, no todo ou em parte, antes da formalização do contrato ou documento 
equivalente (Pedido de Compra), não cabendo aos licitantes quaisquer direitos, vantagens 
ou reclamações a que título for, inclusive de reparação a eventuais perdas ou danos ou 
de lucros cessantes. 
 
14.10 – A Resolução Sesc Nº 1.593/2024 encontra-se à disposição dos licitantes no seguinte 
endereço: Casa do Comércio / Edifício Josias Albuquerque, situado à Avenida Visconde de 
Suassuna, nº 265, Santo Amaro, Recife/PE, CEP: 50.050-540, com a Comissão de 
Licitação/Pregoeiro(a), Telefone: (81) 3216-1739 e no site do Sesc/DR-PE:  
www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes. 
 
14.11 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes, pela elaboração e/ou apresentação da 
documentação e propostas relativas ao presente Pregão Presencial. 
 
14.12 – Todas as referências a horário neste edital consideram o horário vigente no estado 
de Pernambuco. 
 
14.13 – São partes integrantes deste instrumento convocatório: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL; e 
ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 

 
 

Recife, 2 de dezembro de 2024. 
 

Comissão de Licitação/Pregoeiro(a) 
SESC – Departamento Regional em Pernambuco  

 
 

Ivo Teruo Shimada                 Ana Teresa Soares Rodrigues             Norma da Silva Bezerra Neta 
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PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 139/2024 (C/S)  
 

 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

 

Está disponível junto a este edital, no site do Sesc/DR-PE 
(www.sescpe.org.br/sobre-o-sesc/licitacoes), TERMO DE 
REFERÊNCIA, no formato “PDF”, que deverá ser observado 
pelos licitantes interessados em participar do Pregão 

Presencial em questão. 
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PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 139/2024 (C/S)  
 
 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

 
AO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC PERNAMBUCO 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO/PREGOEIRO 
RECIFE – PERNAMBUCO 
 
REFERÊNCIA: EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 139/2024 
 
A empresa _________________________________________________, inscrita no CNPJ sob 
o nº __.___.___/____-__, estabelecida na _________________________________________, 
telefone nº (    ) _______-________, e-mail __________________, propõe ao Sesc/DR-PE o 
abaixo referenciado: 
 
I. OBJETO 
 
A presente proposta comercial é baseada nas especificações, condições e prazos estabelecidos 
no edital do Pregão Presencial SESC/DR-PE Nº 139/2024, destinado à CONTRATAÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA PRODUÇÃO FOTOGRÁFICA E DE 
AUDIOVISUAL PARA REGISTRAR PROJETOS E ATIVIDADES DO SERVIÇO SOCIAL DO 
COMÉRCIO EM PERNAMBUCO (SESC/DR-PE) RELACIONADOS ÀS ÁREAS FINALÍSTICAS 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, SAÚDE E ASSISTÊNCIA DA INSTITUIÇÃO, POR MEIO 
DE SUAS UNIDADES OPERACIONAIS, BEM COMO AQUELES QUE ENVOLVEM 
DIRETAMENTE AS DIRETORIAS E A PRESIDÊNCIA, COM PAUTAS RELACIONADAS À 
AFIRMAÇÃO INSTITUCIONAL EXTERNAS E INTERNAS, conforme especificações constantes 
do TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), observadas as demais condições estabelecidas no 
instrumento convocatório e seus anexos. 
 
O objeto em questão abrangerá: a) Fotografia, com captação, seleção, tratamento, edição e 
finalização digital, inclusive fotografia de cena; e b) Vídeo, com captação de imagem, com edição 
e finalização digital, para criação de materiais em diversos formatos (educativos, institucionais, 
informativos, promocionais, vinhetas, cobertura de eventos e cursos, redes sociais, tutoriais 
animados, apresentação de projetos, plataformas diversas de streaming e outras aplicações). 
 
II.  DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços que constituem o objeto desta proposta serão prestados, sob demanda, conforme 
especificações técnicas contidas no TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) do edital do 
Pregão Presencial em questão e no quadro a seguir: 
 

LOTE ÚNICO - SERVIÇO DE AUDIOVISUAL 
 

Item 01: Serviço de fotografia com captação, seleção, tratamento, edição e finalização digital 

Nº DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
PRAZO 

MÁXIMO DE 
ENTREGA 

PREÇO 
(R$) 

1 Fotografia editada – 2 (duas) horas 2h 1 (um) dia  
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Item 01: Serviço de fotografia com captação, seleção, tratamento, edição e finalização digital 

Nº DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
PRAZO 

MÁXIMO DE 
ENTREGA 

PREÇO 
(R$) 

Cobertura de evento: registro fotográfico 
para divulgação de ações internas ou 
externas de até 2 horas de trabalho. 

2 

Fotografia editada – 4 (quatro) horas 
Cobertura de evento: registro fotográfico 
para divulgação de ações internas ou 
externas de até 4 horas de trabalho. 

4h 1 (um) dia  

3 

Fotografia editada – 8 (oito) horas 
Cobertura de evento: registro fotográfico 
para divulgação de ações internas ou 
externas de até 8 horas de trabalho. 

8h 2 (dois )dias  

4 

Fotografia editada – hora extra 
Cobertura de evento: registro fotográfico 
para divulgação de ações internas ou 
externas por hora de trabalho 
excedente. 

1h 

1 dia (no caso 
de pautas de 4 

horas de 
cobertura e 2 
dias (no caso 

de pautas de 8 
horas). 

 

5 

Fotografia aérea com captação de 
imagens por drone. 
Pacote com 10 fotos (dez) em alta 
resolução e tratamento de imagem. 

Pacote 
com 10 
(dez) 
fotos 

2 (dois) dias  

6 

Fotografia com produção em estúdio 
Pacote com 10 fotos em alta resolução e 
tratamento de imagem, com produção 
em estúdio, contendo os seguintes itens: 
2 (duas) sombrinhas de no mínimo 
600w; 1 (um) rebatedor girafa para luz 
de cabelo e 
opção de até 3 fundos neutros. 

Pacote 
com 10 
(dez) 
fotos 

2 (dois) dias  

7 
Fotografia com hiperzoom 
Pacote com 10 fotos (dez) em alta 
resolução e tratamento de imagem. 

Pacote 
com 10 
(dez) 
fotos 

2 (dois) dias  

MÉDIA DOS PREÇOS: SOMA DOS 7 (SETE) PREÇOS/POR 7 (SETE) = ITEM 01 - 
VALOR EM DISPUTA 

 
 

Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

1 

VÍDEOCAST / PODCAST                                                                                                                            
Serviço de produção e edição de áudio e 
vídeo personalizado, nos formatos de 
Podcast ou Videocast, com duração de 
até 50 min.  
Formato News e/ou Entrevista - com a 
gravação de uma conversa entre os 
participantes com uso de uma câmera 
para plano aberto (permitindo que todos 
apareçam ao mesmo tempo) e outra 
para cada participante. Incluso: 
• Pré-produção, produção, captação e 

Unidade Imediato  
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Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

transmissão em nuvem; 
• Streaming: transmissão em formato de 
live para redes sociais e/ou youtube.  
• Uso de equipamentos necessários 
para captação e edição de áudios e 
vídeo (câmera, microfones, iluminação, 
tecnologias, etc.). 
• Apresentador para intermediação dos 
temas                                                                                           
• Thumbnail (imagem de apresentação 
em miniatura) do videocast. 
• Edição e finalização (com 
videografismos ou animações gráficas, 
efeitos sonoros, etc.); 
• Espaço/estúdio com ambientação 
cenográfica; 
O podcast/videocast deve envolver 
planejamento e roteirização com os 
elementos essenciais, de acordo com 
roteiro criado pela contratada e validado 
pela UCM: 
• Introdução - tema do videocast, 
assunto do episódio, nome dos 
participantes e chamada para ação; 
• Vinheta - apresentação inicial; 
• Tópicos - temas a serem discutidos; 
• Considerações finais - fechamento do 
tema,  
agradecimentos e chamada para o 
próximo episódio; 
• Vinheta final. 

2 

Filmagem sem edição – 2 (duas) 
horas 
Captação e gravação de imagem, sem 
edição, na íntegra, contendo: 1 (uma) 
Câmera Profissional 4k; 1 (um) Kit de 
iluminação profissional com, no mínimo, 
2 (duas) bandeiras de led com 1000w, 2 
(dois) refletores Fresnel de led para luz 
de complemento. 

Unidade 1 (um) dia  

3 

Filmagem sem edição – 4 (quatro) 
horas 
Captação e gravação de imagem, sem 
edição, na íntegra, contendo: 1 (uma) 
Câmera Profissional 4k; 1 (um) Kit de 
iluminação profissional com, no mínimo, 
2 (duas) bandeiras de led com 1000w, 2 
(dois) refletores Fresnel de led para luz 
de complemento. 

Unidade 1 (um) dia  

4 
Filmagem sem edição – 8 (oito) horas 
Captação e gravação de imagem, sem 
edição, na íntegra, contendo: 1 (uma) 

Unidade 2 (dois) dias  
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Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

Câmera Profissional 4k; 1 (um) Kit de 
iluminação profissional com, no mínimo, 
2 (duas) bandeiras de led com 1000w, 2 
(dois) refletores Fresnel de led para luz 
de complemento. 

5 

Filmagem com edição simples – 30 
(trinta) minutos 
Captação e gravação de imagem, para 
evento ou geração de conteúdo, com 
edição simples, contendo no mínimo: 1 
(uma) Câmera Profissional 4k; 1 (um) Kit 
de Iluminação profissional com 4 
(quatro) bandeiras de led com 1000w; 2 
(dois) refletor frasnel de led para luz de 
complemento; 1 (um) – guibal; 20 (vinte) 
par led de 64 (sessenta e quatro) refletor 
RGBW de 36 leds com 18w; 1 (uma) 
mesa dmx. 
 
Suporte de cenografia móvel contendo 
no mínimo 40 metros quadrados de 
chroma key instalados no local da 
captação das imagens, com suporte em 
gride, em perfeito estado de 
conservação, limpeza e acabamento 
estético. 
 
A duração do serviço de captação pode 
variar de 1 (uma) até 4 (quatro) horas de 
captação de imagem, para produção de 
vídeo de até 30 minutos de conteúdo, 
editado e finalizado. 

Unidade 3 (três) dias  

6 

Filmagem com edição simples – 1 
(uma) hora 
Captação e gravação de imagem, para 
evento ou geração de conteúdo, com 
edição simples, contendo no mínimo: 1 
(uma) Câmera Profissional 4k; 1 (um) Kit 
de Iluminação profissional com 4 
(quatro) bandeiras de led com 1000w; 2 
(dois) refletor frasnel de led para luz de 
complemento; 1 (um) – guibal; 20 (vinte) 
par led de 64 (sessenta e quatro) refletor 
RGBW de 36 leds com 18w; 1 (uma) 
mesa dmx. 
 
Suporte de cenografia móvel contendo 
no mínimo 40 metros quadrados de 
chroma key instalados no local da 
captação das imagens, com suporte em 
gride, em perfeito estado de 

Unidade 3 (três) dias  
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Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

conservação, limpeza e acabamento 
estético. 
 
A duração do serviço de captação pode 
variar de 1 (uma) até 4 (quatro) horas de 
captação de imagem, para produção de 
vídeo de até 1 (uma) hora de conteúdo, 
editado e finalizado. 

7 

Vídeo com edição apurada, com 
captação de externa – 1h 
Captação e gravação de imagem e 
produção de vídeo, com edição apurada, 
contendo: 
1. Roteiro 
2. Produção de imagem 
3. Produção de Texto 
4. Diretor de fotografia 
5. Revisão 
6. Locução 
7. Finalização 
8. Autoração 
 
A duração do serviço de captação pode 
variar de 4 (quatro) até 8 (oito) horas de 
captação de imagem, para produção de 
vídeo de até 1 (uma) hora de conteúdo, 
editado e finalizado. 

Unidade 7 (sete) dias  

8 

Vinheta, para abertura de eventos 
presenciais e /u online e outras 
aplicações – 15 (quinze) segundos 
 
Produção de vinheta, com edição e 
utilização de imagens do banco de 
imagens do Sesc/PE, com até 15 
(quinze) segundos. 

Unidade 2 (dois) dias  

9 

Vídeo teaser para eventos, redes 
sociais e outras aplicações, sem 
captação de externa – 30 (trinta) 
segundos 
Produção de vídeo teaser com edição e 
utilização de imagens do Banco de 
Imagens do Sesc/PE ou da empresa 
contratada, com as devidas 
autorizações de uso de imagem, para 
vídeos de até 30 segundos. 

Unidade 3 (três) dias  

10 

Vídeo teaser para eventos, redes 
sociais e outras aplicações, com 
captação de externa – 30 (trinta) 
segundos 
Produção de vídeo teaser para utilização 
em eventos e redes sociais, com edição. 
Equipamentos mínimos necessários. 

Unidade 3 (três) dias  
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Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

1 (uma) câmera profissional 4k 
1 (um) guimbol 
1 (um) drone – Quando houver 
necessidade de imagens aéreas. 

11 

Vídeo Animado – 30 (trinta) segundos 
Produção de vídeo animado de até 30 
segundos, para utilização em eventos, 
redes sociais e outras aplicações, com 
as especificações mínimas: 
1. Imagem full hd mínima de 1080p 
2. Criação de roteiro 
3. Locução 
4. Personagens, textos e objetos 
animados 
5. Trilha sonora 
6. Inclusão de logotipos e marcas 

Unidade 5 (cinco) dias  

12 

Vídeo Animado – 1 (um) minuto 
Produção de vídeo animado de até 30 
segundos, para utilização em eventos, 
redes sociais e outras aplicações, com 
as especificações mínimas: 
1. Imagem full hd mínima de 1080p 
2. Criação de roteiro 
3. Locução 
4. Personagens, textos e objetos 
animados 
5. Trilha sonora 
6. Inclusão de logotipos e marcas 

Unidade 7 (sete) dias  

13 

Estúdio de produção de vídeo para 
gravação de conteúdo ou 
transmissão de evento especiais 
 
Estúdio para gravação e serviços de 
transmissão ao vivo, com capacidade 
para até 6 participantes presenciais. 
Itens mínimos necessários: 
1. 04 (quatro) câmeras profissionais 4K 
2. 05 (cinco) tripés 
3. 01 (um) guimbol 
4. 01 (um) teleprompter 
5. 02 (duas) telas de retorno de até 32 
polegadas 
 
Itens mínimos de cenografia: 
1. Cenografia digital com painel de led 
de alta resolução – P3,9, com mínimo de 
24m quadrados, com taxa de Refresh 
para vídeo 3840hz 
2. Contrapiso em vinílico ou similar para 
silenciamento de ruídos 
Iluminação mínima para cada tipo de 
refletor: 

Diária 6 (seis) horas  
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Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

1. 40 (quarenta) par led rgb 
2. 8 (oito) set light de 100w frio 6500k 
 
 
 
 
3. 4 (quatro) Fresnel de 1000w, 
4. 4 (quatro) coby de 200w 
Mínimo de microfones: 
06 (seis) microfones de lapela e ou 
bastão – sem fio. 
Outros itens de infraestrutura física: 
1. - Internet com mínimo de 200 megas 
2. - Camarim com iluminação adequada 
para suporte de maquiagem, bancada 
para acessórios de maquiagem, 
espelho, bancada para maquiagem, 
3. (1) arara com cabides 
Dependências além do espaço para 
gravações, o estúdio deverá ter no 
mínimo: 
1. 01 (um) banheiro em perfeito estado 
de utilização, conservação e limpeza 
2. 01 (uma) Sala de espera para até 10 
pessoas, que tenha suporte de serviço 
simples de água e café 

MÉDIA DOS PREÇOS: SOMA DOS 13 (TREZE) PREÇOS/POR 13 (TREZE) = ITEM 
02 – VALOR EM DISPUTA 

 

 

VALOR TOTAL EM DISPUTA ITEM 01 + ITEM 02 =  

 
DECLARO que no valor da proposta estão incluídas, obrigatoriamente, todas as despesas 
com salários, encargos sociais, tributos, descontos, emolumentos, obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, contribuições fiscais e parafiscais, uniformes, 
administração, mão de obra, transporte, seguros, deslocamento, e demais despesas 
incidentes direta e indiretamente no fornecimento do objeto desta licitação, inclusive o 
lucro, em conformidade com as especificações descritas no TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I) do edital do Pregão Presencial em questão. 
 

DECLARO QUE ESTOU DE PLENO ACORDO COM TODAS AS OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES, BEM COMO TODAS AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE 
Nº 139/2024 E SEUS ANEXOS. 
 
III. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
Se vencedor, na qualidade de Representante Legal da empresa, assinará o contrato: 
Sr.(a):______________________________________________________________________ 
Estado Civil,Profissão/Cargo:____________________________________________________ 
RG nº/Órgão Expedidor:____________________ CPF/MF: ____________________________ 
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Residente e domiciliado em:_____________________________________________________ 
 
 

(Local), ____ de _________________ de 20___. 
 

________________________________________________ 
ASSINATURA E CARIMBO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 

OBSERVAÇÕES: 
 

 O LICITANTE DEVERÁ INDICAR, NA PROPOSTA COMERCIAL, O E-MAIL DO 
REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO, BEM COMO 
COMUNICAR POR ESCRITO QUALQUER ALTERAÇÃO POSTERIOR, NO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO APRESENTADO, A FIM DE QUE O SESC/DR-PE POSSA 
ENVIAR O DOCUMENTO AOS SIGNATÁRIOS POR E-MAIL, COM O OBJETIVO DE 
OBTER AS ASSINATURAS ELETRÔNICAS POR MEIO DA PLATAFORMA 
CLICKSIGN/ADOBE SIGN.  

 
 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM PAPEL TIMBRADO DO 

LICITANTE, COM O CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL. 
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PREGÃO PRESENCIAL SESC/DR-PE Nº 139/2024 (C/S) 
 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC, Departamento Regional em Pernambuco, 

instituição de direito privado, sem fins lucrativos, instituído pelo Decreto-Lei nº 9.853, de 13 de 

setembro de 1946, com regulamento aprovado pelo Decreto Federal nº 61.836, de 05 de 

dezembro de 1967, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.482.931/0001-61, localizado na Casa do 

Comércio / Edifício Josias Albuquerque, situado na Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, 

Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado, de acordo com a Portaria “N” Sesc/PE nº 165/2019 de 7 de fevereiro de 2019, pelo 

Diretor Regional do Sesc Pernambuco, o Sr. José Oswaldo de Barros Lima Ramos, brasileiro, 

casado, Identidade nº 1.352.846, expedida pela SSP/PE, CPF/MF nº 168.544.894-15, residente 

e domiciliado na cidade de Olinda/PE, e __________________ (razão social da empresa), CNPJ: 

_________/____-__, estabelecida na _______________________ (endereço), telefone: _____-

____, e-mail: ______________@_______,  doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representado(a) por _________________________ (cargo na empresa), o(a) Sr.(a) 

_____________________ (nome), ________________ (nacionalidade), ___________ (estado 

civil), ______________ (profissão), Identidade nº. _____________, expedida pela _____ (Órgão 

exp.), CPF nº _________-__, residente e domiciliado(a) em ______/__ (cidade/estado), neste 

ato resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos que dispõe a legislação aplicável à 

espécie, e consoante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
 
1.1 – O presente Contrato fundamenta-se: 
 
a) No edital do Pregão Presencial SESC/DR-PE nº 139/2024; 
b) Na Resolução Sesc nº 1.593/2024; 
c) Nos termos das Propostas da firma adjudicada; e 
d) Subsidiariamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições de direito 

privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 – O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA, DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO PARA PRODUÇÃO FOTOGRÁFICA E DE AUDIOVISUAL PARA 
REGISTRAR PROJETOS E ATIVIDADES DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO EM 
PERNAMBUCO (SESC/DR-PE) RELACIONADOS ÀS ÁREAS FINALÍSTICAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, SAÚDE E ASSISTÊNCIA DA INSTITUIÇÃO, POR MEIO DE 
SUAS UNIDADES OPERACIONAIS, BEM COMO AQUELES QUE ENVOLVEM 
DIRETAMENTE AS DIRETORIAS E A PRESIDÊNCIA, COM PAUTAS RELACIONADAS À 
AFIRMAÇÃO INSTITUCIONAL EXTERNAS E INTERNAS, conforme especificações constantes 
na CLÁUSULA QUARTA deste contrato, observadas as demais condições estabelecidas no 
edital do Pregão Presencial Sesc/DR-PE nº 139/2024 e neste contrato. 
 
2.1.1 – O objeto deverá abranger: 
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a) Fotografia, com captação, seleção, tratamento, edição e finalização digital, inclusive fotografia 
de cena. 
 
b) Vídeo, com captação de imagem, com edição e finalização digital, para criação de materiais 
em diversos formatos (educativos, institucionais, informativos, promocionais, vinhetas, cobertura 
de eventos e cursos, redes sociais, tutoriais animados, apresentação de projetos, plataformas 
diversas de streaming e outras aplicações). 
 
2.2 – O valor global estimado da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), assim 
distribuídos: a) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para serviços de fotografia; e b) R$ 
100.000,00 (cem mil reais) para serviços de produção de vídeo, conforme descritivos indicados 
na tabela contida na CLÁUSULA QUARTA deste contrato. 
 
2.2.1 – A estimativa indicada acima se constitui em previsão dimensionada com base no 
perfil de consumo de conteúdo audiovisual da instituição, não estando o CONTRATANTE 
obrigado a realizar este orçamento em sua totalidade, e não cabendo à CONTRATADA o 
direito de pleitear qualquer tipo de reparação. Portanto, o CONTRATANTE se reserva no 
direito de, a seu critério, utilizar ou não o recurso previsto. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 

3.1 – A vigência deste instrumento obrigacional é de 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que plenamente 

justificado, mediante Termo Aditivo, até o limite de 10 (dez) anos, conforme Artigo 33 da 

Resolução Sesc nº 1.593/2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DOS PREÇOS 
 
4.1 – O valor total estimado do presente contrato, a ser prestado e pago, sob demanda, pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA, é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), já consideradas 
todas as despesas com tributos, transportes e deslocamentos e demais despesas que incidam 
direta e indiretamente nos preços de execução do objeto, até os locais indicados pelo 
CONTRATANTE, conforme especificações, condições e detalhes descritos no quadro abaixo: 
 

LOTE ÚNICO - SERVIÇO DE AUDIOVISUAL 
 

Item 01: Serviço de fotografia com captação, seleção, tratamento, edição e finalização digital 

Nº DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
PRAZO 

MÁXIMO DE 
ENTREGA 

PREÇO 
(R$) 

1 

Fotografia editada – 2 (duas) horas 
Cobertura de evento: registro fotográfico 
para divulgação de ações internas ou 
externas de até 2 horas de trabalho. 

2h 1 (um) dia  

2 

Fotografia editada – 4 (quatro) horas 
Cobertura de evento: registro fotográfico 
para divulgação de ações internas ou 
externas de até 4 horas de trabalho. 

4h 1 (um) dia  

3 

Fotografia editada – 8 (oito) horas 
Cobertura de evento: registro fotográfico 
para divulgação de ações internas ou 
externas de até 8 horas de trabalho. 

8h 2 (dois )dias  
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Item 01: Serviço de fotografia com captação, seleção, tratamento, edição e finalização digital 

Nº DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
PRAZO 

MÁXIMO DE 
ENTREGA 

PREÇO 
(R$) 

4 

Fotografia editada – hora extra 
Cobertura de evento: registro fotográfico 
para divulgação de ações internas ou 
externas por hora de trabalho 
excedente. 

1h 

1 dia (no caso 
de pautas de 4 

horas de 
cobertura e 2 
dias (no caso 

de pautas de 8 
horas). 

 

5 

Fotografia aérea com captação de 
imagens por drone. 
Pacote com 10 fotos (dez) em alta 
resolução e tratamento de imagem. 

Pacote 
com 10 
(dez) 
fotos 

2 (dois) dias  

6 

Fotografia com produção em estúdio 
Pacote com 10 fotos em alta resolução e 
tratamento de imagem, com produção 
em estúdio, contendo os seguintes itens: 
2 (duas) sombrinhas de no mínimo 
600w; 1 (um) rebatedor girafa para luz 
de cabelo e 
opção de até 3 fundos neutros. 

Pacote 
com 10 
(dez) 
fotos 

2 (dois) dias  

7 
Fotografia com hiperzoom 
Pacote com 10 fotos (dez) em alta 
resolução e tratamento de imagem. 

Pacote 
com 10 
(dez) 
fotos 

2 (dois) dias  

 

Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

1 

VÍDEOCAST / PODCAST                                                                                                                            
Serviço de produção e edição de áudio e 
vídeo personalizado, nos formatos de 
Podcast ou Videocast, com duração de 
até 50 min.  
Formato News e/ou Entrevista - com a 
gravação de uma conversa entre os 
participantes com uso de uma câmera 
para plano aberto (permitindo que todos 
apareçam ao mesmo tempo) e outra 
para cada participante. Incluso: 
• Pré-produção, produção, captação e 
transmissão em nuvem; 
• Streaming: transmissão em formato de 
live para redes sociais e/ou youtube.  
• Uso de equipamentos necessários 
para captação e edição de áudios e 
vídeo (câmera, microfones, iluminação, 
tecnologias, etc.). 
• Apresentador para intermediação dos 
temas                                                                                           
• Thumbnail (imagem de apresentação 
em miniatura) do videocast. 
• Edição e finalização (com 
videografismos ou animações gráficas, 

Unidade Imediato  
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Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

efeitos sonoros, etc.); 
• Espaço/estúdio com ambientação 
cenográfica; 
O podcast/videocast deve envolver 
planejamento e roteirização com os 
elementos essenciais, de acordo com 
roteiro criado pela contratada e validado 
pela UCM: 
• Introdução - tema do videocast, 
assunto do episódio, nome dos 
participantes e chamada para ação; 
• Vinheta - apresentação inicial; 
• Tópicos - temas a serem discutidos; 
• Considerações finais - fechamento do 
tema,  
agradecimentos e chamada para o 
próximo episódio; 
• Vinheta final. 

2 

Filmagem sem edição – 2 (duas) 
horas 
Captação e gravação de imagem, sem 
edição, na íntegra, contendo: 1 (uma) 
Câmera Profissional 4k; 1 (um) Kit de 
iluminação profissional com, no mínimo, 
2 (duas) bandeiras de led com 1000w, 2 
(dois) refletores Fresnel de led para luz 
de complemento. 

Unidade 1 (um) dia  

3 

Filmagem sem edição – 4 (quatro) 
horas 
Captação e gravação de imagem, sem 
edição, na íntegra, contendo: 1 (uma) 
Câmera Profissional 4k; 1 (um) Kit de 
iluminação profissional com, no mínimo, 
2 (duas) bandeiras de led com 1000w, 2 
(dois) refletores Fresnel de led para luz 
de complemento. 

Unidade 1 (um) dia  

4 

Filmagem sem edição – 8 (oito) horas 
Captação e gravação de imagem, sem 
edição, na íntegra, contendo: 1 (uma) 
Câmera Profissional 4k; 1 (um) Kit de 
iluminação profissional com, no mínimo, 
2 (duas) bandeiras de led com 1000w, 2 
(dois) refletores Fresnel de led para luz 
de complemento. 

Unidade 2 (dois) dias  

5 

Filmagem com edição simples – 30 
(trinta) minutos 
Captação e gravação de imagem, para 
evento ou geração de conteúdo, com 
edição simples, contendo no mínimo: 1 
(uma) Câmera Profissional 4k; 1 (um) Kit 
de Iluminação profissional com 4 
(quatro) bandeiras de led com 1000w; 2 

Unidade 3 (três) dias  
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Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

(dois) refletor frasnel de led para luz de 
complemento; 1 (um) – guibal; 20 (vinte) 
par led de 64 (sessenta e quatro) refletor 
RGBW de 36 leds com 18w; 1 (uma) 
mesa dmx. 
 
Suporte de cenografia móvel contendo 
no mínimo 40 metros quadrados de 
chroma key instalados no local da 
captação das imagens, com suporte em 
gride, em perfeito estado de 
conservação, limpeza e acabamento 
estético. 
 
A duração do serviço de captação pode 
variar de 1 (uma) até 4 (quatro) horas de 
captação de imagem, para produção de 
vídeo de até 30 minutos de conteúdo, 
editado e finalizado. 

6 

Filmagem com edição simples – 1 
(uma) hora 
Captação e gravação de imagem, para 
evento ou geração de conteúdo, com 
edição simples, contendo no mínimo: 1 
(uma) Câmera Profissional 4k; 1 (um) Kit 
de Iluminação profissional com 4 
(quatro) bandeiras de led com 1000w; 2 
(dois) refletor frasnel de led para luz de 
complemento; 1 (um) – guibal; 20 (vinte) 
par led de 64 (sessenta e quatro) refletor 
RGBW de 36 leds com 18w; 1 (uma) 
mesa dmx. 
 
Suporte de cenografia móvel contendo 
no mínimo 40 metros quadrados de 
chroma key instalados no local da 
captação das imagens, com suporte em 
gride, em perfeito estado de 
conservação, limpeza e acabamento 
estético. 
 
A duração do serviço de captação pode 
variar de 1 (uma) até 4 (quatro) horas de 
captação de imagem, para produção de 
vídeo de até 1 (uma) hora de conteúdo, 
editado e finalizado. 

Unidade 3 (três) dias  

7 

Vídeo com edição apurada, com 
captação de externa – 1h 
Captação e gravação de imagem e 
produção de vídeo, com edição apurada, 
contendo: 
1. Roteiro 

Unidade 7 (sete) dias  
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Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

2. Produção de imagem 
3. Produção de Texto 
4. Diretor de fotografia 
5. Revisão 
6. Locução 
7. Finalização 
8. Autoração 
 
A duração do serviço de captação pode 
variar de 4 (quatro) até 8 (oito) horas de 
captação de imagem, para produção de 
vídeo de até 1 (uma) hora de conteúdo, 
editado e finalizado. 

8 

Vinheta, para abertura de eventos 
presenciais e /u online e outras 
aplicações – 15 (quinze) segundos 
 
Produção de vinheta, com edição e 
utilização de imagens do banco de 
imagens do Sesc/PE, com até 15 
(quinze) segundos. 

Unidade 2 (dois) dias  

9 

Vídeo teaser para eventos, redes 
sociais e outras aplicações, sem 
captação de externa – 30 (trinta) 
segundos 
Produção de vídeo teaser com edição e 
utilização de imagens do Banco de 
Imagens do Sesc/PE ou da empresa 
contratada, com as devidas 
autorizações de uso de imagem, para 
vídeos de até 30 segundos. 

Unidade 3 (três) dias  

10 

Vídeo teaser para eventos, redes 
sociais e outras aplicações, com 
captação de externa – 30 (trinta) 
segundos 
Produção de vídeo teaser para utilização 
em eventos e redes sociais, com edição. 
Equipamentos mínimos necessários. 
1 (uma) câmera profissional 4k 
1 (um) guimbol 
1 (um) drone – Quando houver 
necessidade de imagens aéreas. 

Unidade 3 (três) dias  

11 

Vídeo Animado – 30 (trinta) segundos 
Produção de vídeo animado de até 30 
segundos, para utilização em eventos, 
redes sociais e outras aplicações, com 
as especificações mínimas: 
1. Imagem full hd mínima de 1080p 
2. Criação de roteiro 
3. Locução 
4. Personagens, textos e objetos 
animados 

Unidade 5 (cinco) dias  
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Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

5. Trilha sonora 
6. Inclusão de logotipos e marcas 

12 

Vídeo Animado – 1 (um) minuto 
Produção de vídeo animado de até 30 
segundos, para utilização em eventos, 
redes sociais e outras aplicações, com 
as especificações mínimas: 
1. Imagem full hd mínima de 1080p 
2. Criação de roteiro 
3. Locução 
4. Personagens, textos e objetos 
animados 
5. Trilha sonora 
6. Inclusão de logotipos e marcas 

Unidade 7 (sete) dias  

13 

Estúdio de produção de vídeo para 
gravação de conteúdo ou 
transmissão de evento especiais 
 
Estúdio para gravação e serviços de 
transmissão ao vivo, com capacidade 
para até 6 participantes presenciais. 
Itens mínimos necessários: 
1. 04 (quatro) câmeras profissionais 4K 
2. 05 (cinco) tripés 
3. 01 (um) guimbol 
4. 01 (um) teleprompter 
5. 02 (dias) telas de retorno de até 32 
polegadas 
 
Itens mínimos de cenografia: 
1. Cenografia digital com painel de led 
de alta resolução – P3,9, com mínimo de 
24m quadrados, com taxa de Refresh 
para vídeo 3840hz 
2. Contrapiso em vinílico ou similar para 
silenciamento de ruídos 
Iluminação mínima para cada tipo de 
refletor: 
1. 40 (quarenta) par led rgb 
2. 8 (oito) set light de 100w frio 6500k 
3. 4 (quatro) Fresnel de 1000w, 
4. 4 (quatro) coby de 200w 
Mínimo de microfones: 
06 (seis) microfones de lapela e ou 
bastão – sem fio. 
Outros itens de infraestrutura física: 
1. - Internet com mínimo de 200 megas 
2. - Camarim com iluminação adequada 
para suporte de maquiagem, bancada 
para acessórios de maquiagem, 
espelho, bancada para maquiagem, 
3. (1) arara com cabides 

Diária 6 (seis) horas  
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Item 02: Serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e finalização digital 

Nº Descrição do serviço Unidade 
Prazo 

máximo de 
entrega 

Preço (R$) 

Dependências além do espaço para 
gravações, o estúdio deverá ter no 
mínimo: 
1. 01 (um) banheiro em perfeito estado 
de utilização, conservação e limpeza 
2. 01 (uma) Sala de espera para até 10 
pessoas, que tenha suporte de serviço 
simples de água e café 

 
4.2 – As despesas de deslocamentos a serviço (hotel, alimentação e locomoção), ocorridas fora 
da Região Metropolitana da Cidade do Recife, serão pagas pelo CONTRATANTE, mediante 
reembolso em até 10 (dez) dias úteis. Para tanto a empresa deverá apresentar notas fiscais para 
os itens de despesa autorizados, respeitando-se o limite dos valores de diárias concedidas aos 
empregados do CONTRATANTE quando a serviço no Estado de Pernambuco (diária local) ou 
fora dele (diária nacional). 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E 
DO REAJUSTE 
 
5.1 – Os preços pactuados serão irreajustáveis, durante a vigência deste contrato. 
 
5.2 – DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
5.2.1 – É assegurada a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato na hipótese 
de ajustes do mercado, mediante solicitação fundamentada da Parte interessada, demonstrando 
o fato superveniente, o nexo com o objeto e a demonstração analítica de quais itens da 
composição de preços foram impactados, considerando as condições indicadas para cada 
instituto mencionado do Parágrafo Primeiro ao Terceiro, todos do Artigo 42 da Resolução Sesc 
1.593/2024. 
 
5.2.2 – As Partes não poderão solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato durante 
o período de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura do presente contrato, exceto nos 
casos de fatos imprevisíveis de força maior ou caso fortuito reconhecido pela Administração. 
 
5.2.3 – A solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro não suspende a obrigação do 
fornecimento dos serviços no prazo contratado, sem prejuízo de outras condições contratuais, a 
não ser que o CONTRATANTE não se pronuncie sobre à respectiva solicitação no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do seu protocolo formal, nos termos da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
deste contrato. 
 
5.3 – DO REAJUSTE 
 
5.3.1 – O valor contratual será reajustado, obedecida à periodicidade mínima permitida 
legalmente, com base na variação do IGPM-FGV (Índice Geral de Preços do Mercado) da 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo, considerando-se como índice 
inicial o do último mês anterior ao do início da vigência e como índice final o do último mês 
anterior ao do que o reajuste seja devido. 
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5.3.2 – Quando o índice final não for conhecido na data de emissão da fatura, este será estimado 
com base na última variação disponível, procedendo-se ao correto reajuste na fatura do mês 
subsequente. 
 
5.3.3 – Nada impede que as partes possam acordar um percentual de reajuste menor do que o 
referido índice. 
 
5.3.4 – Caso ocorram mudanças nas condições econômicas atuais que venham a alterar o 
equilíbrio contratual ou o índice adotado não reflita a real variação dos custos da CONTRATADA, 
os valores constantes do Contrato serão renegociados entre as partes. 
 
5.3.5 – Os valores não pagos na data do vencimento deverão ser corrigidos, desde então, até a 
data do efetivo pagamento, pela variação do IGPM ocorrida no período e juros de 1% (um por 
cento) ao mês. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 

6.1 – Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE efetuará pagamento antecipado à 
CONTRATADA. 
 
6.2 – O pagamento será efetuado, sob demanda, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
preferencialmente, através do pagamento de boleto bancário emitido pela CONTRATADA, 
ou de depósito bancário na conta da CONTRATADA, mediante apresentação da Nota 
Fiscal, após a aceitação dos serviços na nota fiscal ou “nota fiscal fatura”, atestada pela 
fiscalização do Sesc/DR-PE, desde que sejam cumpridas as exigências previstas no 
subitem 6.2.5 deste edital. 
 
6.2.1 – A Nota fiscal deverá ser emitida quando da entrega realizada, com o respectivo 
CNPJ da Unidade onde será entregue o objeto licitado. 
 
6.2.2 – Para depósito de que trata o caput do subitem 6.2, os dados bancários da 
CONTRATADA deverão estar indicados no corpo da Nota Fiscal, assim como, o número 
do Pedido de Compra correspondente. No caso de depósitos em conta corrente que não 
seja na Caixa Econômica Federal ou no Banco do Brasil S/A., será descontado o valor 
referente à despesa do “DOC ELETRÔNICO”. 
 
6.2.3 – Boletos bancários serão aceitos, desde que não sejam registrados em Cartório de 
Protesto. 
 
6.2.4 – Em caso de boleto bancário, o mesmo deverá ser encaminhado anexado à Nota 
Fiscal no ato da entrega, não sendo aceitos boletos bancários enviados posteriormente. 
 
6.2.5 – A CONTRATADA deverá enviar juntamente com a Nota Fiscal a prova de 
regularidade junto às fazendas federal, estadual e municipal, prova de regularidade junto 
a Seguridade Social (CND) e prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviços (FGTS). Somente serão aceitas certidões no prazo de validade. 
 
6.3 – Enquanto houver pendência de liquidação de qualquer obrigação financeira, em 
virtude de penalidade, inadimplência contratual ou se o produto apresentar 
irregularidades ou desconformidades no ato da entrega, não será efetuado nenhum 
pagamento a CONTRATADA referente à parcela inadimplida. 
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6.4 – Nenhuma fatura poderá ser negociada com Instituição de Crédito. 
  
6.5 – As irregularidades porventura constatadas após a entrega dos serviços deverão ser 
sanadas, sem nenhum ônus adicional, devendo a CONTRATADA comunicar por escrito a 
solução do problema. 
 
6.5.1 – O pagamento ficará retido até que seja sanada a pendência, ocorrendo o 
pagamento, nos moldes do subitem 6.2 deste contrato, a partir da data da solução do 
problema, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE. 
 
6.6 – Não haverá pagamento sem que ocorra a efetiva entrega do objeto contratado, 
podendo ocorrer, contudo, excepcionalmente, se for do interesse do CONTRATANTE, o 
pagamento correspondente à fração do objeto contratual que tenha sido recebido 
parcialmente, mediante autorização da Administração. 
 
6.7 – Os valores apresentados nas faturas são considerados completos e abrangem todos 
os tributos (impostos, taxas, licenças, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), 
fornecimento de mão de obra especializada, leis sociais, seguros, administração, lucros, 
utensílios e ferramental, transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória 
ou necessária. 
 
6.8 – Em caso de incidência de tributos, o CONTRATANTE se reservará ao direito de 
efetuar as respectivas retenções na fonte incidentes sobre os valores da nota fiscal, fatura 
ou recibo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
7.1 – A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste 
contrato, e atender a todas as normas de segurança, responsabilizando-se 
exclusivamente, civil e criminalmente, por todos e quaisquer eventos que ocorrerem 
quando da prestação dos serviços. 
 
7.2 – No que diz respeito ao serviço de fotografia, com captação, seleção, edição e 
finalização digital, a CONTRATADA deverá ter comprovada especialização na prestação de 
serviço de fotografia, com captação, edição e finalização digital, inclusive de fotografia de cena, 
que poderão ocorrer dentro ou fora das dependências do CONTRATANTE, para dar suporte na 
criação de conteúdos de imprensa (mídia on line e off line, redes sociais, imprensa e outros), 
como também para cobertura de eventos e ações especiais.  
 
7.3 – Cumpre destacar que, no caso de registros profissionais de cenas de espetáculos de teatro, 
dança, música, circo e exposições em galerias de arte para fins de divulgação e confecção de 
material publicitário dada a natureza específica da área de Cultura do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA terá que possuir especialização ainda em fotografia de cena, termo utilizado 
para descrever a captura de imagens fotográficas durante a realização de filmagens, peças 
teatrais ou produções audiovisuais, com o objetivo de registrar momentos específicos de uma 
cena ou o ambiente de gravação. 
 
7.4 – Os equipamentos mínimos necessários a prestação de que tratam os itens 7.2 e 7.3 deste 
contrato deverão possuir as seguintes especificações, que devem ser comprovados, quando for 
solicitado pelo CONTRATANTE, através da apresentação dos respectivos códigos:  
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a) 03 (três) câmeras fotográficas profissionais que atendam a uma resolução digital mínima de 
20.1 megapixels full frame, equipada com GPS para georreferenciamento;  
b) Software para tratamento e edição de imagem;  
c) 03 (três) lentes grandes angulares;  
d) 03 (três) lentes teles;  
e) 03 (três) lentes convencionais; 
f) 01 (uma) lente olho de peixe;  
g) 03 (três) laptops com modem para internet, utilizados em viagens para envio de dados.  
h) 02 (dois) drones – Formato 4K; 
i) Em quantidade a definir, a depender do serviço, caso necessário: iluminação artificial, 
rebatedor, filtro, tripé, memory card. 
 
7.5 – A utilização dos profissionais para os serviços de que tratam o item 7.2 poderá acontecer 
no mesmo local ou em locais e eventos diferentes e concomitantes. Reserva-se ao 
CONTRATANTE o direito de solicitar quantos profissionais julgar necessários à execução dos 
serviços, dentro do limite mínimo convencionado, decorrentes da importância e porte do evento.  
 
7.6 – As fotografias deverão ser produzidas em alta resolução, de modo a permitir grandes 
ampliações, sem perda de qualidade. 
 
7.7 – Os arquivos digitalizados serão utilizados também para a composição do “Banco de 
imagens do CONTRATANTE.  
 
7.8 – Os serviços de cobertura fotográfica serão solicitados pela UCM com um prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas à Unidade de Suprimentos (USUPRI), ambos do CONTRATANTE, que 
enviará o Pedido de Compra (PC) por e-mail à CONTRATADA. O e-mail com o PC conterá nome 
do projeto/ação, data, horário e local de realização, tempo estimado de duração, nome do 
profissional do CONTRATANTE responsável pelo projeto e contato telefônico e especificação se 
precisa ou não ser fotógrafo de cena a executar o serviço.  
 
7.9 – Quando solicitado pela UCM, a CONTRATADA deverá enviar 05 (cinco) fotografias em 
resolução suficiente, durante o evento, para fins de divulgação imediata na imprensa e/ou mídias 
sociais, devendo enviá-las por WhatsApp e e-mail (“comunicacao@sescpe.com.br”) com o nome 
do evento, Unidade Operacional e fotógrafo que produziu o material. 
 
7.10 – Dentro de um prazo de 24 (vinte e quatros) horas após a cobertura fotográfica, devem ser 
enviadas para o e-mail “comunicacao@sescpe.com.br” ao menos 30 (trinta) fotografias 
selecionadas, tratadas, editadas com tratamento de imagem e com finalização digital, que 
deverão ser entregues em arquivo com extensão “JPG” e “RAW”, contendo, obrigatoriamente, 
termos que identifiquem o evento, local, data e nome do fotógrafo que as produziu. 
 
7.11 – É vedada toda e qualquer manipulação de imagem, por parte da CONTRATADA, que 
altere a substância da imagem original gravada. Toda e qualquer modificação só poderá ser 
realizada mediante orientação da UCM.  
 
7.12 – As fotos editadas deverão ser armazenadas (nuvem), pelo período de até 03 (três) anos, 
com link de acesso enviado ao CONTRATANTE (comunicacao@sescpe.com.br) e deverão ser 
disponibilizadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a 48 (quarenta e oito) horas, a 
depender do serviço indicado na tabela de que trata a CLÁUSULA QUARTA deste contrato, à 
UCM, considerando com nome ação, unidade, data de captação, nome profissional responsável, 
para atendimento à LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados.  
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7.13 – É vedada a distribuição, divulgação, envio de fotos a terceiros, por parte do profissional 
de fotografia ligado à CONTRATADA, sem devida autorização por parte da UCM.  
 
7.14 – O ato de recebimento das imagens não implica sua aceitação, pois será submetido à 
verificação da UCM e do responsável pelo projeto/atividade. Caberá à CONTRATADA realizar a 
troca dentro de 24 (vinte e quatro) horas da(s) imagem(ns) editadas que vier(em) a ser 
recusada(s) por não se enquadrar(em) nas especificações estipuladas, identificando no ato de 
entrega ou no período de verificação.  
 
7.15 – Somente após a execução dos serviços e a entrega das imagens editadas conforme 
descrito nos subitens: 7.9, 7.10, 7.12 e 7.14, a CONTRATADA poderá emitir sua nota fiscal, que 
deverá ser enviada à UCM, para o e-mail comunicacao@sescpe.com.br. 
 
7.16 – Após o recebimento definitivo, observando-se a integridade do material entregue, a 
conformidade com as quantidades e as especificações técnicas, haverá o atesto de nota fiscal 
pela UCM do CONTRATANTE e envio para pagamento.  
 
7.17 – As imagens deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações deste 
contrato.  

 
7.18 – As fotografias realizadas pela contratada pertencerão ao CONTRATANTE por tempo 
indeterminado que poderá utilizá-las livremente à luz da LGPD, o que inclui a divulgação externa 
do material.  
 
7.19 – No que tange ao serviço de produção de vídeo, com captação de imagem, edição e 
finalização digital, a CONTRATADA deverá ter comprovada especialização para criação de 
vídeos em diversos formatos (educativos, institucionais, informativos, promocionais, vinhetas, 
cobertura de eventos e cursos, redes sociais, tutoriais animados, apresentação de projetos, 
plataformas diversas de streaming e outras aplicações), assim divididos: 
 
a) Pré-Produção: roteirização, levantamento dos equipamentos necessários e equipe técnica. 
b) Produção: gravação, meio de transporte da equipe, edição, montagem do material, através 
de recursos de computação gráfica, efeitos, trilha sonora, dublagem, locução, entre outros.  
  
7.20 – A utilização dos profissionais para os serviços de que tratam o item 7.19 poderá acontecer 
no mesmo local ou em locais e eventos diferentes e concomitantes. Reserva-se ao 
CONTRATANTE o direito de solicitar quantos profissionais julgar necessários à execução dos 
serviços, dentro do limite mínimo convencionado, decorrentes da importância e porte do evento.  
 
7.21 – Os equipamentos mínimos destinados à prestação do tipo de serviço de que trata o item 
7.19 deverão corresponder às especificações a seguir e deverão ser comprovados através da 
apresentação dos códigos dos seguintes equipamentos: 
 
a) Computadores com endereço de e-mails e softwares;  
b) 01 (uma) ilha de edição linear e 01 (uma) ilha de edição não linear com gerador de títulos e 
caracteres, para transmissão simultânea;  
c) 03 (três) câmeras 4K ou superior, para gravação interna e externa;  
d) 03 (três) tripés para as câmeras;  
e) 03 (três) microfones de mão, sem fio; 
f) 03 (três) microfones shot Gun; 
g) 03 (três) microfones lapela;  
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h) 02 (duas) ilhas de edição com programas de edição e finalização e à disponibilidade para o 
CONTRATANTE.  
 
7.22 – A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe técnica mínima para a prestação dos 
serviços, de forma a atender a execução do serviço citado no item 7.19, composta por:  
 
a) 04 (quatro) produtores de transmissões digitais;  
b) 01 (um) produtor  
c) 02 (dois) editores de vídeo; 
d) 04 (quatro) fotógrafos;  
e) 06 (seis) cinegrafistas.  
 
7.23 – Os serviços de audiovisual no formato vídeo serão solicitados pela UCM, com um prazo 
mínimo de 48 (quarenta e oito) horas à Unidade de Suprimentos , que enviará o PC por e-mail à 
CONTRATADA. O e-mail com o PC conterá nome do projeto/ação, data, horário e local de 
realização, tempo estimado de duração, nome do profissional do CONTRATANTE responsável 
pelo projeto e contato telefônico.  
 
7.24 – Os vídeos deverão ser entregues em arquivo com extensão em MP4 e AVI a depender 
da solicitação da UCM. 
 
7.25 – Dentro de um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a cobertura audiovisual 
deve ser enviada para o e-mail “comunicacao@sescpe.com.br” a primeira versão editada do 
vídeo que deverá ser entregue em arquivo com resolução 4K e 30 FPS (quadros por segundo), 
contendo, obrigatoriamente, termos que identifiquem o evento, data, local. 
 
7.26 – Os vídeos deverão ser armazenados (nuvem), pelo período de até 03 (três) anos, com 
link de acesso enviado ao CONTRATANTE (comunicacao@sescpe.com.br) e deverão ser 
disponibilizadas no prazo máximo de 01 (um) a 07 (sete) dias, a depender do serviço indicado 
na tabela de que trata a CLÁUSULA QUARTA deste contrato, à UCM, considerando com nome 
ação, local, data de captação, nome do profissional responsável, para atendimento à LGPD.  
 
7.27 – É vedada a distribuição, divulgação, envio de vídeos a terceiros, por parte do profissional 
da captação/edição ligados à CONTRATADA, sem devida autorização por parte da UCM.  
 
7.28 – O ato de recebimento das imagens não implica sua aceitação, pois será submetido à 
verificação da UCM e do responsável pelo projeto/atividade. Caberá à CONTRATADA realizar a 
troca dentro de 24 (vinte e quatro) horas da(s) imagem(ns) editadas que vier(em) a ser 
recusada(s) por não se enquadrar(em) nas especificações estipuladas, identificando no ato de 
entrega ou no período de verificação.  
 
7.29 – Somente após a execução dos serviços e a entrega das imagens editadas conforme 
descrito nos subitens 7.25, 7.26 e 7.28, a CONTRATADA poderá emitir sua nota fiscal, que 
deverá ser enviada à UCM, para o e-mail comunicacao@sescpe.com.br. 
 
7.30 – Após o recebimento definitivo, observando-se a integridade do material entregue, a 
conformidade com as quantidades e as especificações técnicas, haverá o atesto de nota fiscal 
pela UCM do CONTRATANTE e envio para pagamento.  
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7.31 – Os vídeos produzidos pela CONTRATADA pertencerão ao CONTRATANTE por tempo 
indeterminado que poderá utilizá-las livremente à luz da LGPD, o que inclui a divulgação externa 
do material.  
 
7.32 – As imagens deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações deste 
contrato.  
 
7.33 – A desobediência aos prazos estabelecidos neste contrato acarretará a aplicação, à 
CONTRATADA, das sanções estabelecidas neste contrato ou documento equivalente (Pedido 
de Compra), no que couber. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1 – Responsabilizar-se integralmente pela prestação dos serviços, nos termos da legislação 
vigente e exigências editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos; 
quando for o caso ou no que for aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e 
prepostos, as normas do CONTRATANTE. 
 
8.2 – A CONTRATADA compromete-se a fornecer os serviços previstos no contrato, observando 
os padrões de qualidade e técnicas para serviços desta natureza, responsabilizando-se pela 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE, de todos os erros, enganos ou omissões cometidas 
por ela, licitantes, que forem constatados nos serviços executados. 
 
8.3 – Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização do CONTRATANTE. 
 

8.4 – Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do serviço, reservando ao 
CONTRATANTE o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados. 
 
8.5 – Fornecer todos os serviços de acordo com as especificações e condições constantes na 
CLÁUSULA QUARTA e na CLÁUSULA SÉTIMA deste contrato. 
 
8.6 – Operar com empregados próprios que não terão qualquer vínculo empregatício com o 
CONTRATANTE. 

 
8.7 – Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
 
8.8 – O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade 
da CONTRATADA para outras entidades, quaisquer que sejam. 
 
8.9 – A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as condições e prazos, assim como a observar, 
atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a 
qualidade do objeto deste contrato. 
 
8.10 – A CONTRATADA e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos 
e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem do CONTRATANTE e/ou 
terceiros em decorrência da execução indevida do objeto deste contrato. 
 
8.11 – A CONTRATADA ficará ainda responsável pelos encargos trabalhistas, judiciais, 
previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto deste contrato, inclusive 
no caso de demanda judiciária. 
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8.12 – Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais legais a que estiver sujeita. 
 
8.13 – Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro, de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias, e quaisquer outras que forem 
devidas, referente ao fornecimento do produto/solução objeto deste contrato. 
 
8.14 – Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital, devendo 
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 
manutenção do contrato. 
 
8.15 – A CONTRATADA deverá indicar o e-mail do representante legal que assinará este 
Contrato, bem como comunicar por escrito qualquer alteração posterior, no endereço 
eletrônico apresentado, a fim de que o CONTRATANTE possa enviar o documento aos 
signatários por e-mail, com o objetivo de obter as assinaturas eletrônicas por meio da 
plataforma Clicksign/Adobe Sign. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1 – Proporcionar as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços, 
dentro das normas deste contrato. 
 
9.2 – Promover os pagamentos dentro dos prazos e condições constantes na CLÁUSULA 
SEXTA deste contrato. 
 
9.3 – Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação dos serviços fornecidos pela CONTRATADA. 
 
9.4 – Rejeitar no todo ou em parte os serviços executados em desacordo com as exigências 
deste contrato. 
 
9.5 – Fornecer atestado de capacidade técnica, quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 

 
9.6 – Prestar, à CONTRATADA, esclarecimentos necessários à execução dos serviços, desde 
que disponíveis e de conhecimento do CONTRATANTE. 
 
9.7 – Comunicar, imediatamente, à CONTRATADA qualquer desvio de qualidade técnica ou de 
conteúdo ético dos serviços, para que possam ser promovidos, com a máxima brevidade 
possível, os ajustes necessários. 
 
9.8 – Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto a ser contratado. 
 
9.9 – Notificar à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
dos serviços, fixando prazo para sua correção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
 
10.1 – Competem a ambas as Partes, de comum acordo, realizar, por escrito, através de termo 
aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes. 

http://www.sescpe.org.br/


 

COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO  

 

DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

Página 43 de 48 
 

Sesc – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br 

Casa do Comércio I Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

10.2 – Os contratos poderão ser acrescidos em até 50% (cinquenta por cento) do valor 
global atualizado do contrato, mediante justificativa e termo aditivo, conforme previsto no 
Artigo 38 da Resolução SESC n° 1.593/2024. 
 
10.3 – As supressões poderão ser realizadas nos limites estabelecidos entre as Partes, 
sobre o valor inicial atualizado deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO 
 
11.1 – Constituem motivos para a rescisão unilateral do presente contrato por qualquer uma 
das Partes, as seguintes situações, independentemente de qualquer notificação ou 
comunicação judicial ou extrajudicial: requerimento de recuperação judicial, falência, liquidação 
judicial ou extrajudicial de qualquer uma das partes, ou mediante cessão total ou parcial do 
presente contrato a terceiros sem a prévia anuência, por escrito, da outra parte, bem como se a 
qualidade do produto não estiver satisfazendo o padrão de qualidade exigido pelo 
CONTRATANTE. 
 
11.1.1 – No caso da ocorrência de cessão não autorizada prevista no subitem 11.1 da presente 
Cláusula, a parte que deu causa à rescisão, pagará à outra parte a multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total remanescente do contrato. 
 
11.2 – O presente instrumento poderá também ser rescindido unilateralmente, a qualquer 
momento, sem que haja motivo relevante, desde que a parte requerente comunique previamente 
a sua decisão à outra parte, por escrito, 30 (trinta) dias corridos antes da rescisão. 
 
11.3 – A qualquer momento, o CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, sem 
que caiba qualquer tipo de indenização à CONTRATADA, nos seguintes casos: 
 
a) quando a CONTRATADA descumprir prazos de fornecimento dos bens e/ou serviços; ou 
quando a qualidade/marca do objeto da contratação não satisfizer as exigências contratuais, a 
juízo da área técnica do CONTRATANTE; ou, 
 
b) no caso do CONTRATANTE tomar conhecimento de fato que desabone a idoneidade, a 
capacidade financeira, técnica ou administrativa da CONTRATADA, inclusive de incorreções que 
venham a ser detectadas na documentação ou na proposta comercial ajustada. 
 
11.4 – A CONTRATADA, poderá, a qualquer momento, rescindir unilateralmente o contrato, caso 
o CONTRATANTE deixe de efetuar os pagamentos devidos pelos seus serviços ou fornecimento 
dos bens, após o prazo de 30 (trinta) dias contados da entrega da respectiva Nota Fiscal, com o 
"atesto" emitido pelo funcionário credenciado pelo CONTRATANTE. 
 
11.4.1 – O disposto no caput do subitem 11.4 da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA só terá efeito 
se estiverem cumpridas as exigências previstas na CLÁUSULA SEXTA, do presente contrato. 
 
11.5 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, ou de ainda perder o direito de licitar 
com o CONTRATANTE, observada as hipóteses contidas no Artigo 41 da Resolução SESC nº 
1.593/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
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12.1 – O descumprimento dos prazos e condições estipulados no contrato sujeitará a 
CONTRATADA às penalidades abaixo mencionadas, a critério do CONTRATANTE, desde que 
observadas as formalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA deste contrato: 
 
a) Advertência/Notificação por escrito, na ocorrência de qualquer descumprimento do 
contrato; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o saldo remanescente do respectivo Pedido de 
Compras, quando houver descumprimento de prazo, até o limite de 10% (dez por cento) do valor 
total do Pedido de Compras ou documento equivalente;  
 
c) Multa de 5% (cinco por cento), sobre o valor dos serviços fornecidos, por item, que estejam 
em desconformidade com a qualidade/marca. Esta multa poderá ser acrescida de mais 5% 
(cinco por cento) caso não realize a substituição do (s) item (ns) apontado (s) pelo 
CONTRATANTE em até 10 (dez) dias corridos, limitada ao máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor nominal total de cada item, contados da notificação por ele feita; e/ou 
 
d) Multa de 0,5% (meio por cento), sobre o valor total do Pedido de Compras, pela não 
substituição da nota fiscal, que porventura contenha erros, no prazo de até 03 (três) dias corridos, 
contados da notificação por escrito ou por e-mail do CONTRATANTE. 
 
12.2 – As multas de que trata esta CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA, poderão ser descontadas 
dos pagamentos a que a CONTRATADA fizer jus, ou, se for o caso, recolhidas diretamente na 
tesouraria do CONTRATANTE, a juízo da Administração, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, 
a partir da notificação que vier a ser feita. 
 
12.3 – A aplicação das penalidades será precedida da concessão do contraditório e ampla defesa 
à CONTRATADA, que deverá protocolar a defesa/justificativa no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir do dia útil seguinte ao recebimento da notificação e/ou comunicação 
realizada através de Carta com Aviso de Recebimento (AR) e/ou e-mail, conforme o previsto na 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. 
 
12.3.1 – Caso não sejam aceitas as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, será 
aplicada a multa prevista no subitem 12.1 da presente cláusula, conforme o caso. 
 
12.4 – É facultado ao CONTRATANTE exigir ainda, da CONTRATADA que não cumprir as 
obrigações assumidas, restituição das perdas e danos de qualquer natureza, nos termos do 
artigo 389, do Código Civil, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei, especialmente 
as da Lei nº. 8.078, de 12.09.90. 
 
12.5 – A critério do CONTRATANTE, as sanções poderão ser cumulativas. 
 
12.6 – As penalidades de que tratam os termos do presente contrato poderão ser relevadas pelo 
CONTRATANTE, se justificados por casos de força maior ou fortuitos, cabendo à CONTRATADA 
a comprovação material de tais circunstâncias (jornais, atos públicos etc.), devendo ser 
apresentada por escrito em até 24 (vinte e quatro) horas antes do término do prazo previsto 
para entrega do objeto do Pedido de Compra. 
 
12.7 – O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas dará ao 
CONTRATANTE o direito de cancelar unilateralmente o presente contrato, sem prejuízo de 
outras penalidades previstas no instrumento convocatório, que as partes declaram 
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conhecer, inclusive a de suspensão do direito de licitar com o CONTRATANTE por prazo 
não superior a 03 (três) anos, conforme disposição contida no Artigo 40 da Resolução 
SESC nº 1.593/2024. 
 
12.8 – A CONTRATADA é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, ou de ainda 
perder o direito de licitar com o CONTRATANTE, observada as hipóteses contidas no 
Artigo 41 da Resolução SESC nº 1.593/2024. 
 
12.9 – As hipóteses previstas abaixo ensejarão impedimento do direito de licitar e terão 
abrangência nacional, por prazo mínimo de 4 (quatro) e máximo de 6 (seis) anos: 
 
I – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução deste contrato; 
 
II – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução deste contrato; 
 
III – Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
IV – Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
12.9.1 – A instrução do processo será de competência do CONTRATANTE e a 
documentação deverá ser encaminhada ao Departamento Nacional do Sesc para 
aplicação da pena, conforme disposição contida no Parágrafo Único do artigo 41 da 
Resolução SESC Nº 1.593/2024. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO TERMO DE RESPONSABILIDADE E 
ANTICORRUPÇÃO 
 
13.1 – As PARTES declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas o Código Penal Brasileiro, Código de Ética do Sesc/PE, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013, e seus 
regulamentos e, se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus representantes 
legais, gestores e colaboradores, bem como exigir seu cumprimento pelos terceiros por 
ela contratados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMUNICAÇÃO 
 
14.1 – As comunicações (solicitações/notificações/defesas/justificativas etc.) entre as partes 
somente terão validade e legitimidade se realizadas diretamente no Setor de Documentação 
(SEDOC), ou através de Carta com Aviso de Recebimento (AR) e/ou através de e-mails, com 
aviso de leitura, enviados para os endereços físicos e/ou eletrônicos indicados na qualificação 
do presente contrato. 
 
14.2 – Caso as comunicações sejam realizadas diretamente na sede do CONTRATANTE, na 
SEDOC, deverão ser protocoladas durante o horário do expediente ordinário (8h às 12h e de 
13h às 17h).  
 
14.2.1 – Caso haja alteração extraordinária parcial ou total do horário previsto no caput do 
subitem 14.2 da presente cláusula, por motivos administrativos ou não, a vigência ou início dos 
prazos serão adiados automaticamente para o dia útil seguinte, inclusive na hipótese de recesso 
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administrativo do CONTRATANTE. 
 
14.3 – As partes deverão comunicar por escrito quaisquer alterações dos dados destacados na 
qualificação das Partes no presente contrato, sob pena de ser consideradas como recebidas e 
protocoladas quaisquer comunicações realizadas para os endereços físicos e eletrônicos 
indicados.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DOS DADOS 
 
15.1 – A CONTRATADA se compromete a firmar Termo de Compromisso com a Proteção de 
Dados, com o objetivo de atuar em concordância com a legislação vigente sobre a proteção de 
dados pessoais e às determinações dos Órgãos Reguladores/Fiscalizadores sobre a matéria, 
em especial as disposições da Lei 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”), bem como 
das demais leis, normas e políticas corporativas de proteção de dados pessoais. 
 
15.2 – A CONTRATADA ficará sujeita à proibição parcial ou total do exercício de atividades 
relacionadas a tratamento de dados pessoais divergentes ao objeto do contrato firmado com o 
CONTRATANTE. 
 
15.3 – Fica assegurado ao CONTRATANTE, nos termos da lei, o direito de regresso em face da 
CONTRATADA diante de eventuais danos causados por esta em decorrência do 
descumprimento das obrigações aqui assumidas em relação à Proteção dos Dados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO USO DE IMAGEM 
 
16.1 – Pelo presente instrumento, o CONTRATANTE fica plenamente autorizado e capacitado a 
registrar a imagem e/ou voz dos funcionários, sócios, prestadores de serviços, subcontratados e 
afins da CONTRATADA que venham a atuar no fornecimento e/ou prestação de serviço para o 
CONTRATANTE, captadas durante a vigência deste contrato para fins de utilização em obras 
audiovisuais e/ou obras impressas e outras, produzidas, editadas e/ou publicadas pelo 
CONTRATANTE, que se destinarão a toda e qualquer forma de comunicação audiovisual e 
impressa. 
 
16.2 – O CONTRATANTE poderá utilizar-se da imagem dos funcionários, sócios, prestadores de 
serviços, subcontratados e afins da CONTRATADA, para fins de divulgação das atividades, 
podendo reproduzi-la e/ou divulgá-la pelos diversos meios de comunicação à disposição do 
CONTRATANTE, sem qualquer retribuição pecuniária em favor dos funcionários, sócios, 
prestadores de serviços, subcontratados e afins da CONTRATADA.  
 
16.3 – A presente autorização é concedida em caráter gratuito, não cabendo aos funcionários, 
sócios, prestadores de serviços, subcontratados e afins da CONTRATADA, qualquer pagamento, 
remuneração ou compensação, a qualquer tempo e título. 
 
16.4 – A presente autorização de uso de imagem e/ou voz estará vigente pelo prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses após o término do contrato. 
 
16.5 – As obras audiovisuais e/ou obras impressas e outras, produzidas, editadas e/ou 
publicadas durante o prazo indicado no parágrafo segundo, estarão sob a proteção de 
propriedade autoral, conforme estabelecido pela Lei nº 9.610/98. 
 
16.6 – Fica vedado a captura de imagem e som dentro das instalações e/ou da programação do 
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CONTRATANTE pelos funcionários, sócios, prestadores de serviços, subcontratados e afins da 
CONTRATADA, sem a prévia autorização do CONTRATANTE, mediante requerimento 
justificado. 
 
16.7 – A empresa fornecedora e/ou prestadora de serviços, se obriga a ter junto a seus 
funcionários, terceirizados, parceiros e/ou empresas subcontratadas, se for o caso, que venham 
a participar da execução do contrato ora celebrado junto ao CONTRATANTE, compromisso de 
uso de imagem para cobrir eventuais registros de imagem e áudio realizados a fim de prevenir 
possíveis demandas por uso não autorizado destes registros. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VALIDADE E VERACIDADE DO DOCUMENTO  
   
17.1 – As Partes reconhecem a veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia deste 
contrato, nos termos do art. 219 do Código Civil, em formato eletrônico e/ou assinado pelas 
Partes por meio de certificados eletrônicos, ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos 
pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 2º, da Medida Provisória nº 2.220-2, de 24 de agosto de 
2001 (“MP nº 2.220- 2”), como, por exemplo, por meio do upload e existência deste contrato, 
bem como a aposição das respectivas assinaturas eletrônicas neste contrato, na plataforma 
Clicksign/Adobe Sign.  
   
17.2 – Adicionalmente, as Partes expressamente anuem, autorizam, aceitam e reconhecem 
como válida qualquer forma de comprovação de autoria das Partes signatárias deste contrato 
por meio de suas respectivas assinaturas neste contrato por meio de certificados eletrônicos, 
ainda que sejam certificados eletrônicos não emitidos pela ICP-Brasil, nos termos do art. 10, § 
2º, da MP nº 2.220-2, como, por exemplo, por meio da aposição das respectivas assinaturas 
eletrônicas neste contrato na plataforma de ClickSign/ Adobe Sign, sendo certo que quaisquer 
de tais certificados será suficiente para a veracidade, autenticidade, integridade, validade e 
eficácia deste contrato, bem como a respectiva vinculação das Partes aos seus termos.  
   
17.3 – Por fim, nos termos do art. 220 do Código Civil, as Partes expressamente anuem e 
autorizam que, eventualmente, as assinaturas das Partes não precisam necessariamente ser 
apostas na mesma página de assinaturas deste contrato.  
   
17.3.1 – Caso seja necessária a substituição da página de assinaturas, esta poderá ser assinada 
manualmente e escaneada em formato eletrônico, e será tão válida e produzirá os mesmos 
efeitos que a assinatura original de cada parte aposta neste contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
18.1 – Quando da convocação para assinatura do presente instrumento contratual, a Supervisão 
de Contratos do CONTRATANTE entregará à CONTRATADA o "Termo de Responsabilidade 
pela Gestão e Fiscalização". Este documento, que será integrado ao processo, estabelecerá as 
competências e designará os membros responsáveis pela gestão e fiscalização do Contrato/Ata. 
Tais membros terão a função de exercer atividades de controle, acompanhamento e 
monitoramento, visando assegurar a qualidade na execução do objeto contratado e o estrito 
cumprimento das obrigações contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – RENÚNCIA DE DISPOSITIVOS CONTRATUAIS 
 
19.1 – Nenhuma das disposições deste Contrato poderá ser considerada renunciada ou alterada, 
salvo se for especificamente formalizada através de Instrumento Aditivo. O fato de uma das 
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partes tolerar qualquer falta ou descumprimento de obrigações da outra, não importa em 
alteração do Contrato e nem induz a novação, ficando mantido o direito de se exigir da parte 
faltosa ou inadimplente, a qualquer tempo, a suspensão da falta ou o cumprimento integral de tal 
obrigação.       
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
20.1 – Qualquer tolerância entre as partes não importará em novação de qualquer uma das 
CLÁUSULAS ou condições estatuídas neste contrato, as quais permanecerão íntegras. 
 
20.2 – O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade para terceiros. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
 
21.1 – Fica eleito o foro da cidade de Recife/PE, como competente para dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, na presença das testemunhas abaixo assinadas e 
para um só efeito legal, firmam, por si e seus sucessores, o presente instrumento, cientes de que 
ao CONTRATANTE é aplicável o disposto no artigo 150, item VI, alínea “c”, da Constituição 
Federal, no artigo 5º do Decreto-Lei no 9.853, de 13 de setembro de 1946 e nos artigos 12 e 13 
de Lei no 2.613, de 23 de setembro de 1955. 
 
 

Recife, ____ de _________________ de 20____. 
 
 
 

__________________________________________ 
José Oswaldo de Barros Lima Ramos  

DIRETOR REGIONAL DO SESC/PE 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
______________________________   
NOME:   
CPF:  
 
______________________________   
NOME:   
CPF: 
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